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EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e 
analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante na Ata de julgamento em que a Pregoeira e equipe de apoio, nomeada pela Portaria 
n° 12 de 11 de janeiro de 2019, julgou vencedora as empresas:

- CÓDICE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA ME
CNPJ: 11.289.565/0001-57
DESCRIÇÃO
Aquisição de materiais de expediente, sendo lote 01, itens: 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 

10, 11, 12, 13, 14, 17, 18 e 22, conforme especificações e demais disposições constantes no 
Edital.

Valor total: R$ 2.880,55 (dois mil oitocentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos)

- SOLO COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 11.102.277/0001-41
DESCRIÇÃO
Aquisição de materiais de expediente, sendo lote 01, itens: 02, 03, 15, 16, 19, 20, 21, 23, 

conforme especificações e demais disposições constantes no Edital.
Valor total: R$ 768,90 (setecentos e sessenta e oito reais e noventa centavos)

ADJUDICAR os produtos às empresas acima, por apresentarem a proposta mais vanta-
josa à Administração.

Telêmaco Borba, 02 de abril de 2019.

EZEQUIEL LIGOSKI BETIM
Presidente

EXTRATOS CONTRATUAIS

Contrato nº. 05/2019
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: CÓDICE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA ME
Objeto: Compra e venda de materiais de expediente para uso interno da Câmara Munici-

pal, conforme Pregão Presencial n° 01/2019, distribuídos em 15 itens.
Valor Total: R$ 2.880,55 (dois mil oitocentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos) 

assim individualizados de acordo com a numeração de itens conforme o Edital inerente:
ITEM 01 – 10 (dez) unidades de apontadores de plástico para lápis com depósito vertical 

e retangular com valor unitário de R$ 0,75 (sessenta e cinco centavos) totalizando um valor de 
R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos);

ITEM 04 – 03 (três) caixas de canetas esferográficas cor azul, cada caixa com cinquenta 
unidades, com valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) totalizando um valor de R$ 75,00 
(setenta e cinco reais);

ITEM 05 – 01 (uma) caixa de canetas esferográficas na cor preta com valor de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais);

ITEM 06 – 01 (uma) caixa de canetas esferográficas na cor vermelho com valor de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais);

ITEM 07 – 50 (cinquenta) unidades de canetas marco texto fluorescentes com valor uni-
tário de R$ 0,92 (noventa e dois centavos) totalizando um valor de R$ 46,00 (quarenta e seis 
reais);

ITEM 08 – 20 (vinte) unidades de CDs-R virgens com valor unitário de R$ 1,05 (um real e 
cinco centavos) totalizando um valor de R$ 21,00 (vinte e um reais);

ITEM 09 – 20 (vinte) caixas de clips colorido para papel tamanho 2/0, cada caixa com 100 
unidades, com valor unitário de R$ 1,13 (um real e treze centavos) totalizando um valor de R$ 
22,60 (vinte e dois reais e sessenta centavos);

ITEM 10 - 05 (cinco) caixas de clips de papel tamanho 6/0, com 50 unidades por caixa 
com valor unitário de R$ 1,13 (um real e treze centavos) totalizando um valor de R$ 5,65 (cinco 
reais e sessenta e cinco centavos);

ITEM 11 - 05 (cinco) caixas de clips para papel tamanho 10/0 contendo cada caixa 50 
unidades com valor unitário de R$ 1,13 (um real e treze centavos) totalizando um valor de R$ 
5,65 (cinco reais e sessenta e cinco centavos);

ITEM 12 - 10 (dez) unidades de cola líquida, branca, frasco com 40 gramas com valor 
unitário de R$ 0,96 (noventa e seis centavos) totalizando um valor de R$ 9,60 (nove reais e 
sessenta centavos);

 ITEM 13 – 04 (quatro) embalagens de etiquetas auto adesivas, com 25 folhas cada, com 
valor unitário de R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos) totalizando um valor de R$ 32,80 (trinta 
e dois reais e oitenta centavos);

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo SEGUNDO
Contrato N.º 85/2017
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE 36/2017
Protocolo Nº 32805/2017
Data 02/08/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A
Valor R$ 907,65
Dotação 824-13.002.0008.0244.0802.2051.3390.39

ITEM 14 – 05 (cinco) unidades de fita adesiva transparente com valor unitário de R$ 2,00 
(dois reis) totalizando um valor de R$ 10,00 (dez reais);

ITEM 17 – 04 (quatro) embalagens de grampos em trilhos plásticos cada embalagem 
contendo cinquenta unidades, com valor unitário de R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) 
totalizando um valor de R$ 51,20 (cinquenta e um reais e vinte centavos);

ITEM 18 – 15 (caixas) caixas de papel A4, caixa com dez resmas com quinhentas folhas 
em cada embalagem com valor unitário de R$ 169,00 (cento e sessenta e nove reais) totali-
zando um valor de R$ 2.535,00 (dois mil quinhentos e trinta e cinco reais);

ITEM 22 – (três) pranchetas em MDF com valor unitário de R$ 2,85 (dois reais e oitenta e 
cinco centavos), totalizado R$ 8,55 (oito reais e cinquenta e cinco centavos).

Data: 02/04/2019

Contrato nº. 06/2019
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: SOLO COMERCIAL EIRELI
Objeto: Compra e venda de materiais de expediente para uso interno da Câmara Munici-

pal, conforme Pregão Presencial n° 01/2019, distribuídos em 08 itens.
Valor Total: R$ 768,90 (setecentos e sessenta e oito reais e noventa centavos) assim 

individualizados de acordo com a numeração de itens conforme o Edital:
ITEM 02 – 05 (cinco) unidades de caixas de correspondência articulável com valor unitário 

de R$ 27,20 (vinte e sete reais e vinte centavos) totalizando um valor de R$ 136,00 (cento e 
trinta e seis reais);

ITEM 03 – 02 (duas) calculadoras com valor unitário de R$ 22,00 (vinte e dois reais) tota-
lizando um valor de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais);

ITEM 15 – 05 (cinco) unidades de fitas crepe com 18 mm de largura e 50 m de compri-
mento com valor unitário de R$ 2,33 (dois reais e trinta e três centavos) totalizando um valor 
de R$ 11,65 (onze reais e sessenta e cinco centavos);

ITEM 16 – 15 (unidades) de grampeadores de mesa metálicos 26/6 com valor unitário 
de R$ 13,23 (treze reais e vinte e três centavos) totalizando um valor de R$ 198,45 (cento e 
noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos);

ITEM 19 – 100 (cem) unidades de pastas poliondas lombadas 55 mm na cor verde com 
valor unitário de R$ 3,00 (três reais) totalizando um valor de R$ 300,00 (trezentos reais);

ITEM 20 – 20 (vinte) unidades pastas poliondas lombadas de 30 mm na cor azul com valor 
unitário de R$ 2,73 (dois reais e setenta e três centavos) totalizando um valor de R$ 54,60 
(cinquenta e quatro reais e sessenta centavos);

ITEM 21 – 02 (dois) unidades de porta lápis com valor unitário de R$ 7,00 (sete reais) 
totalizando um valor de R$ 14,00 (catorze reais);

ITEM 23 – 10 (dez) réguas de acrílico transparente com valor unitário de R$ 1,02 (um real 
e dois centavos) totalizando um valor de R$ 10,20 (dez reais e vinte centavos).

Data: 02/04/2019
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Presencial N.º 15/2019 

 
PROTOCOLO Nº 5258/2019 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de 
Licitação, nomeados pelo Decreto nº 23959 de 09/03/2017, julgou vencedora a 
Empresa: 
 
Fornecedor: 
OXIGENESIS COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Ar comprimido medicinal em 

cilindro de no mínimo de  3m³; 
Incolor; 
Inodoro; 
Atóxico; 
Não corrosivo; 
Pureza mínima de 99%; 
Densidade 1,225kg m³; 
Com peso molecular de 
28,96; 
Envasado em cilindro de aço 
carbono sem costura, 
capacidade para 3m³, 
fabricado de acordo com as 
normas da ABNT-NBR. 

AIR LIQUIDE CARGA 240 R$77,00 R$18.480,00 

2 Ar comprimido medicinal em 
cilindro de no mínimo de 1m³; 
Incolor; 
Inodoro; 
Atóxico; 
Não corrosivo; 
Pureza mínima de 99%; 
Densidade 1,225kg m³; 
Com peso molecular de 
28,96; 
Envasado em cilindro de aço 
carbono sem costura, 
capacidade para 1m³, 
fabricado de acordo com as 
normas da ABNT-NBR. 

AIR LIQUIDE CARGA 180 R$56,00 R$10.080,00 

3 Oxigênio medicinal gasoso  
envasado em cilindros de aço, 
com pintura na cor verde, com 
capacidade de no mínimo de  
1,00 m³ de aproximadamente 
7 litros, com pureza não 
inferior a 99,5%. 

AIR LIQUIDE CARGA 580 R$56,00 R$32.480,00 

4 Oxigênio medicinal gasoso  
envasado em cilindros de aço, 
com pintura na cor verde, com 
capacidade de no mínimo de 
10 m³, de aproximadamente 
50 litros, com pureza não 
inferior a 99,5%. 

AIR LIQUIDE CARGA 300 R$135,00 R$40.500,00 

5 Oxigênio medicinal gasoso 
envasado em cilindros de aço, 
com capacidade de no 
mínimo de  3 m³, de 
aproximadamente 20 litros, 
com pureza não inferior a 
99,5%. 

AIR LIQUIDE CARGA 590 R$76,00 R$44.840,00 

6 Oxigênio medicinal gasoso 
envasado em cilindros de aço, 
com pintura na cor verde, com 
capacidade de no mínimo de 

AIR LIQUIDE CARGA 240 R$89,00 R$21.360,00 
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6 m³, de aproximadamente 40 
litros, com pureza não inferior 
a 99,5%. 

TOTAL R$167.740,00 
 

  

ITENS FRUSTRADOS 
Nenhum Item Frustrado 

 

 
ITENS DESERTOS 

Nenhum Item Deserto 
 

 
 
 
 
V A L O R    T O T A L:    R$167.740,00 
 
 
 

Telêmaco Borba, 1 de abril de 2019. 
 
 
 
 

  
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Presencial N.º 16/2019 

 
PROTOCOLO Nº 4512/2019 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de 
Licitação, nomeados pelo Decreto nº 23959 de 09/03/2017, julgou vencedora a 
Empresa: 
 
 
Fornecedor: 
DAYANE SOVINSKI RODRIGUES EIRELI - ME 
 

 
Lote 1: Recapeamento Asfáltico 
 

Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Recomposição de base com brita graduada, 

incluso fornecimento do material, transporte e 
compactação. 

MT3 2.000 R$118,95 R$237.900,00 

2 Limpeza de superfícies com jato de alta pressão 
de ar e água. 

M² 100.000 R$2,18 R$218.000,00 

3 Pintura de ligação com emulsão RR-1C. M² 100.000 R$1,81 R$181.000,00 
4 Fresagem de pavimento asfáltico, em locais com 

nível alto de interferência. 
M² 5.000 R$6,76 R$33.800,00 

5 Imprimação de base de pavimentação com 
emulsão CM-30. 

M² 40.000 R$6,70 R$268.000,00 

6 Fabricação, transporte e aplicação de concreto 
betuminoso usinado á quente (CBUQ), cap 50/70, 
camada de rolamento, espessura de 5,0cm. 

TON 13.000 R$359,10 R$4.668.300,00 

Lote 2: Tapa-Buracos 
 

Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Serviço de recomposição de pavimentação 

asfáltica (tapa buraco) em vias urbanas, com 
CBUQ, com fornecimento de todo material, 
equipamento e mão de obra, conforme Termo de 
Referência. 

M² 3.000 R$76,33 R$228.990,00 

TOTAL R$5.835.990,00 
 

   

ITENS FRUSTRADOS 
Nenhum Item Frustrado 

 

 
ITENS DESERTOS 

Nenhum Item Deserto 
 

 
 
V A L O R    T O T A L:    R$5.835.990,00 
 
 

Telêmaco Borba, 01 de abril de 2019. 
 
 

 
  

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Presencial N.º 17/2019 

 
PROTOCOLO Nº 6284/2019 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de 
Licitação, nomeados pelo Decreto nº 23959 de 09/03/2017, julgou vencedora a 
Empresa: 
 
 
 
 
Fornecedor: 
ASSOCIAÇÃO DE OFICIAIS DE ARBRITAGEM DE TELEMACO BORBA 
 

 
Lote 1: LOTE 01 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Serviço de arbitragem para 

evento do Campeonato de 
Skate. 

 DIAR 15,0000 R$290,00 R$4.350,00 

2 Serviço de arbitragem para 
evento do Festival do Dia do 
Trabalhador –  Torneio de 
Futebol Society. 

 DIAR 10,0000 R$290,00 R$2.900,00 

3 Serviço de arbitragem para 
evento do festival de atletismo 
para menores e adultos. 

 DIAR 30,0000 R$290,00 R$8.700,00 

4 Serviço de arbitragem para 
evento de jogos escolares 
municipais. 

 DIAR 300,0000 R$290,00 R$87.000,00 

5 Serviço de arbitragem para 
evento da Liga de Voleibol de 
Telêmaco Borba. 

 JG 60,0000 R$380,00 R$22.800,00 

6 Serviços de arbitragem para 
evento de prova ciclistica de 
estrada 

 DIAR 20,0000 R$290,00 R$5.800,00 

7 Serviços de arbitragem para 
eventos dos Jogos Escolares 
Bom de Bola e jogos 
amistosos. 

 JG 20,0000 R$400,00 R$8.000,00 

8 Serviço de arbitragem para 
evento do Duatlhon das 
Araucárias 

 JG 15,0000 R$290,00 R$4.350,00 

9 Serviço de arbitragem para 
evento de torneio esportivo e 
recreativo nos bairros. 

 DIAR 200,0000 R$290,00 R$58.000,00 

10 Serviços de repositor de bola 
(Gandula) para Futebol de 
Campo em competições 
oficiais municipais e jogos 
amistosos. 

 JG 100,0000 R$100,00 R$10.000,00 

11 Serviços de arbitragem para o 
evento festival municipal de 
basquete 

 JG 30,0000 R$380,00 R$11.400,00 

12 Serviços de arbitragem para 
competições de Jogos de 
Futebol Sete: Sete: categorias 
masculino, feminino, 
veteranos, master e sub17; 
Olimpíada do Servidor: 
categoria masculino, adulto. 

 JG 120,0000 R$350,00 R$42.000,00 

13 Serviços de arbitragem para 
eventos de atividades 
recreativas. 

 DIAR 300,0000 R$290,00 R$87.000,00 
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14 Serviços de arbitragem para 
evento da copa AMCG de 
futsal de menores masculino 
e feminino. 

 DIAR 60,0000 R$290,00 R$17.400,00 

15 Serviços de arbitragem para 
evento de Circuito de Corrida 
Rústica. 

 DIAR 40,0000 R$290,00 R$11.600,00 

16 Serviços de arbitragem para 
competições de jogos de 
Futsal: Categorias de base: 
sub 07, sub 09, sub 11, sub 
13, sub 15 e sub 18, jogos 
amistosos. 

 JG 300,0000 R$360,00 R$108.000,00 

17 Serviços de arbitragem para 
competições de jogos de 
Futsal: Categorias: ouro 
masculino, prata masculino, 
veteranos masculinos, 
feminino. 

 JG 200,0000 R$400,00 R$80.000,00 

18 Serviço de arbitragem para 
eventos de jogos de Futebol 
de Campo: categorias ouro 
masculino, prata masculino e 
veteranos; Amistosos de 
Futebol de Campo: categoria 
masculino adulto; Jogos 
amistosos. 

 JG 120,0000 R$800,00 R$96.000,00 

19 Serviços de enxugador de 
quadra (rodo boy) para 
competições de futsal. 

 JG 200,0000 R$70,00 R$14.000,00 

TOTAL R$679.300,00 
 

  

ITENS FRUSTRADOS 
Nenhum Item Frustrado 

 

 
ITENS DESERTOS 

Nenhum Item Deserto 
 

 
 
 
 
V A L O R    T O T A L:    R$679.300,00 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 1 de abril de 2019. 
 
 
 
 

  
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

Pregão Presencial N.º 24/2019 

PROTOCOLO Nº 8453/2019 

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 

o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 

constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de 

Licitação, nomeados pelo Decreto nº 23959 de 09/03/2017, julgou vencedora a 

Empresa: 

 
 

COMERCIO DE DOCES JUPITER LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Pacote de doces contendo: 5 

bombom de chocolate 21,5 g; 

1 pacote de pipoca doce 50 

g;1 pacote de balas de goma 

contendo 8 unidades, 39 g;1 

bombom de chocolate 19 g; 4 

bombom de chocolate  6 g a 7 

g; 1 coelhinho de chocolate 

28 g ;1 pirulito10 g;5 balas 

sabor iogurte; Deverá ser 

entregue em embalagem 

plástica transparente. 

Conforme Termo de 

Referência. 

 PCT 8.100,0000 R$8,39 R$67.959,00 

2 Pacote de doces Com as 

seguintes especificações 

mínimas: Sendo:1 ovo de 

chocolate  50 gr;1 ovo de 

chocolate   20 gr;1 pacote de 

pipoca doce com bexiga com 

15 gr;1 pacote de balas de 

goma contendo 8 unidades 39 

gr;2 guarda chuva de 

chocolate com 8 gr;1 bombom 

de chocolate 6 a 7 gr;1 

coelhinho de chocolate 28 g 

;1 pirulito 10g;5 balas sabor 

yogurte;1 pacote de pastilhas 

5g com 12 unidades;4 

ovinhos de chocolate maciço  

com 6gr cada ;Deverá ser 

entregue em embalagem  

plástica transparente. 

Conforme termo de referência 

 PCT 650,0000 R$10,14 R$6.591,00 
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3 Ovo de chocolate, recheado, 

tipo puro ao leite, nas 

seguintes especificações 

mínimas: Com 220 gramas; 

Ingredientes: açúcar, leite em 

pó integral, manteiga de 

cacau, massa de cacau, 

gordura vegetal, emulsificante 

lecitina, aromatizante; 

Contém glúten. 

Produto embalado 

individualmente em folha de 

polipropileno metalizado. 

Produto certificado pela 

ANVISA. 

 UN 50,0000 R$16,99 R$849,50 

4 Kit de doce (Páscoa), 

contendo:1 Coelhinho de 

chocolate fracionado: 

Embalagem: Papel Chumbo 

(tipo papel alumínio) com 

desenho do coelhinho. Peso 

aproximado de 28 gramas. 

Fabricado no Brasil. 

Ingredientes: Açúcar, Gordura 

Vegetal Hidrogenada Cacau 

em Pó Natural, Aroma de 

Baunilha, e Lactina de Soja 

Pode Conter Traços de Leite. 

8 Mini ovo sabor chocolate, 

maciço: Fabricado com 

chocolate fracionado; 

Peso de 6g cada 

0% de gordura trans; 

Não contém glúten; 

Embalado em papel chumbo 

em diversas cores. 

1 Bombom de chocolate:  

Camadas de Waffer e 

chocolate ao leite, coberto 

com chocolate ao leite, 

Embalagem unitária de 6 g; 

Ingredientes: Açúcar, farinha 

de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico, gordura 

vegetal, massa de cacau, 

manteiga de cacau, cacau em 

pó, farinha de soja, soro de 

leite em pó, amendoim, sal, 

amido de milho, leite em pó 

integral, gema de ovo, óleo de 

soja, castanha de caju, leite 

em pó desnatado, farinha de 

 KIT 3.000,0000 R$4,49 R$13.470,00 
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arroz, gordura de manteiga 

desidratada, extrato de malte, 

emulsificantes, lecitina de soja 

e poliglicerol, polirricinoleato, 

fermento químico, bicarbonato 

de sódio e aromatizante. 

Contém glúten. 

1 Bombom sabor de morango 

com cobertura sabor de 

chocolate: Peso 13 gramas.  

Ingredientes: açúcar, xarope 

de glicose, gordura vegetal, 

cacau em pó, leite desnatado 

em pó, albumina, soro de leite 

em pó, ácido cítrico e 

ascórbico, sal. Umectante: 

sorbitol. Emulsificante: 

Lecitina de soja e 

polirricinoleato de poliglicerol. 

Aromatizantes. Não contém 

glúten. Alérgicos: leite e 

derivados de leite, ovo e soja. 

1 Chocolate ao leite: 

Peso liquido 16 gramas. 

Ingredientes: açúcar, leite em 

pó integral, manteiga de 

cacau, massa de cacau, 

gordura vegetal, 

emulsificantes lecitina de soja 

(322) e poliricinoleato de 

poliglicerol (476) e 

aromatizante, contém glúten. 

Kit com embalagem plástica 

transparente, com fitas nas 

cores azul, vermelha e verde, 

para fechamento dos pacotes. 

Conforme Termo de 

Referência. 

TOTAL R$88.869,50 
 

ITENS FRUSTRADOS 

Nenhum Item Frustrado 
 

ITENS DESERTOS 

Nenhum Item Deserto 
 

V A L O R    T O T A L:    R$88.869,50 
Telêmaco Borba, 29 de março de 2019. 

 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Pregoeira   DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 8886 
b)        Pregão Presencial nº 30/2019 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de palanque, mourão, balancim e tala de 
madeira 
 
   

 
EMPRESA: H. C. MAROCHI MAQUINAS E FERRAMENTAS 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

4 Mourão de madeira de Eucalipto tratado, 
com diâmetro entre 27 e 30cm. 

PRESERVE 
MADEIRAS 

550 MTS R$39,25 

6 Tala de madeira de Eucalipto tratado, nas 
medidas 3,5cm x 15cm 

PRESERVE 
MADEIRAS 

4.000 MTS R$6,89 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 49.147,50 
 

 
EMPRESA: EMANUEL CONTIN RIBEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

3 Palanque de madeira de Eucalipto 
tratado, nas dimensões: 
Diâmetro: 20 cm a 22 cm. 

PAVEL MADEIRAS 750 MTS R$17,50 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 13.125,00 
 

 
EMPRESA: J.C CORREA ALVES & CIA LTDA - EPP 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Palanque de madeira de Eucalipto 
tratado, nas dimensões: 
Diâmetro: 20 cm a 22 cm. 

MADTRAT 2.250 MTS R$17,40 

2 Mourão de madeira de Eucalipto tratado, 
com diâmetro entre 27 e 30cm. 

MADTRAT 1.650 MTS R$39,20 

5 Balancin de madeira de Eucalipto 
Tratado, nas medidas: 
3,5cm x 5,0cm x 1,20m 

MADTRAT 30 DZ R$36,50 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 104.925,00 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 167.197,50 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior. 
 
 

Telêmaco Borba, 2 de abril de 2019 
 

  
DANIELLE VIEIRA KUNA 

Pregoeira 
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R E T I F I C A Ç Ã O  N º  0 1  

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 1 / 2 0 1 9  
 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a prerrogativa de 
alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e mediante as demais condições estipuladas 
no Edital de Concurso Público nº 01/2019 promovido pelo Município de Telêmaco Borba, TORNA PÚBLICO o presente Edital, 
para divulgar o que segue: 
 
Art. 1º Fica RETIFICADO o Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2019, no que se refere ao cargo de MECÂNICO DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS - MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS, deixando de ser parte integrante do referido edital: 
 

I. Fica EXCLUSO do Edital de abertura de Concurso Público nº 01/2019, o cargo de MECÂNICO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS - MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS. 

 
Art.2º Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Telêmaco Borba, 02 de abril de 2019.  
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 
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E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 1 / 2 0 1 9  
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º 0 1 . 0 1 / 2 0 1 9  –  R E T I F I C A D O  

 
O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Municipal nº 1.866/2012, Lei Municipal nº 
1.881/2012, Lei Municipal nº 1.883/2012, Decreto Municipal nº 7567, Decreto Municipal nº 14.624 e demais disposições 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de 
vagas do quadro pessoal do Município. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – 
Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 
87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e correio eletrônico 
candidato@fundacaounespar.org. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores do 
Município de Telêmaco Borba – PR de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 
02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério 
do Município de Telêmaco Borba – PR. 

1.3 À Comissão Especial de Concurso Público designada pelo Portaria nº 4053, ficam delegados todos os poderes 
necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 
administrativa e judicial. 

  
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de 
Prova Objetiva, Prova Prática e Prova de Títulos: 
2.1.1 Prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos 
2.1.2 Prova de títulos de caráter classificatório para os cargos de nível superior, e para os cargos de Professor 

e Professor de Educação Infantil, nos termos do item 12 deste Edital; 
2.1.3 Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório, nos termos do item 13 deste Edital para os 

seguintes cargos: 
a) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Armador; 
b) Auxiliar de Oficina Mecânica – Borracheiro; 
c) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Carpinteiro; 
d) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Eletricista; 
e) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Encanador; 
f) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Marceneiro; 
g) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Soldador; 
h) Cozinheiro; 
i) Gari 
j) Jardineiro; 
k) Mecânico de Veículos e Máquinas - Mecânico de Carros Leves; 
l) Mecânico de Veículos e Máquinas - Mecânico de Máquinas Leves; 
m) Mecânico de Veículos e Máquinas - Mecânico de Máquinas Pesadas; (Retificação nº 01) 
n) Motorista; 
o) Padeiro  

2.2 A convocação para as vagas informadas na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital será feita de acordo com a 
necessidade e a conveniência do Município de Telêmaco Borba – PR, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de 
validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de 
classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos da(s) tabela(s) do item 3 estão descritas no Anexo I deste 
Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva, encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e 
www.telemacoborba.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
publicações. 
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3. DOS CARGOS 
 

3.1 O cargo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com deficiência, as 
remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 3.1 

 
TABELA 3.2 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00 

QUADRO DE VAGAS 
CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO REQUISITO CHS AC PcD SALÁRIO 

Agente Comunitário de Saúde 

UBS – Alto das Oliveiras 
(Área de Atuação disposta 

no Anexo III) 

Ensino Fundamental Completo, 
residir na área de atuação 
desde a publicação deste edital  

40h *CR - R$1.421,12 

UBS – Área II 
(Área de Atuação disposta 

no Anexo III) 

Ensino Fundamental Completo, 
residir na área de atuação 
desde a publicação deste edital  

40h *CR - R$1.421,12 

UBS – Área VI 
(Área de Atuação disposta 

no Anexo III) 

Ensino Fundamental Completo, 
residir na área de atuação 
desde a publicação deste edital  

40h *CR - R$1.421,12 

UBS – Cem Casas 
(Área de Atuação disposta 

no Anexo III) 

Ensino Fundamental Completo, 
residir na área de atuação 
desde a publicação deste edital  

40h *CR - R$1.421,12 

UBS – Centro 
(Área de Atuação disposta 

no Anexo III) 

Ensino Fundamental Completo, 
residir na área de atuação 
desde a publicação deste edital  

40h *CR - R$1.421,12 

UBS – Jardim Alegre 
(Área de Atuação disposta 

no Anexo III) 

Ensino Fundamental Completo, 
residir na área de atuação 
desde a publicação deste edital  

40h *CR - R$1.421,12 

UBS – Santa Rita 
(Área de Atuação disposta 

no Anexo III) 

Ensino Fundamental Completo, 
residir na área de atuação 
desde a publicação deste edital  

40h *CR - R$1.421,12 

UBS – São Silvestre 
(Área de Atuação disposta 

no Anexo III) 

Ensino Fundamental Completo, 
residir na área de atuação 
desde a publicação deste edital  

40h *CR - R$1.421,12 

UBS – Triângulo 
(Área de Atuação disposta 

no Anexo III) 

Ensino Fundamental Completo, 
residir na área de atuação 
desde a publicação deste edital  

40h *CR - R$1.421,12 

UBS – Vila Izabel 
(Área de Atuação disposta 

no Anexo III) 

Ensino Fundamental Completo, 
residir na área de atuação 
desde a publicação deste edital  

40h *CR - R$1.421,12 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00 

QUADRO DE VAGAS 
CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO REQUISITO CH AC PcD SALÁRIO 

Auxiliar de Oficina Mecânica Borracheiro Ensino Fundamental Incompleto 40h 01 - R$1.026,30 
Artífice de Obras e Serviços Públicos Armador Ensino Fundamental Incompleto 40h *CR - R$1.475,78 
Artífice de Obras e Serviços Públicos  Carpinteiro Ensino Fundamental Incompleto 40h *CR - R$1.475,78 
Artífice de Obras e Serviços Públicos Eletricista Ensino Fundamental Completo 40h 01 - R$1.475,78 
Artífice de Obras e Serviços Públicos Encanador Ensino Fundamental Incompleto 40h *CR - R$1.475,78 
Artífice de Obras e Serviços Públicos Marceneiro Ensino Fundamental Incompleto 40h *CR - R$1.475,78 
Artífice de Obras e Serviços Públicos Soldador Ensino Fundamental Incompleto 40h *CR - R$1.475,78 

Cozinheiro - Ensino Fundamental Incompleto 40h 04 - R$1.165,31 
Gari - Ensino Fundamental Incompleto 40h 01 - R$1.026,30 

Jardineiro - Ensino Fundamental Incompleto 40h 01 - R$1.026,30 

Motorista - 

Ensino Fundamental Incompleto 
(4ª série completa) acrescido de 
Carteira de Habilitação para 
condução de veículos na 
categoria "D" 

40h 04 01 R$1.702,84 

Mecânico de Veículos e Máquinas Mecânico de Carros 
Leves 

Ensino Fundamental Incompleto 
(4ª série completa) 40h 01 - R$1.475,78 

Mecânico de Veículos e Máquinas Mecânico de Máquinas 
Leves 

Ensino Fundamental Incompleto 
(4ª série completa) 40h 01 - R$1.475,78 

Mecânico de Veículos e Máquinas Mecânico de Máquinas Ensino Fundamental Incompleto 40h 01 - R$1.475,78 
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TABELA 3.3 

NÍVEL MÉDIO 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 70,00 

QUADRO DE VAGAS 
CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO REQUISITO CH AC PcD SALÁRIO 

Educador Social  Feminino 

Ensino Médio Completo e 
conhecimentos básicos de 
processador de texto, 
planilhas eletrônicas e 
Internet; conhecimento do 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente 

40h 01 - R$1.421,12 

Educador Social  Masculino 

Ensino Médio Completo e 
conhecimentos básicos de 
processador de texto, 
planilhas eletrônicas e 
Internet; conhecimento do 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente 

40h 01 - R$1.421,12 

Inspetor de Alunos - Ensino Médio Completo 40h *CR - R$1.165,31 

Professor - 

Ensino Médio Completo 
com habilitação em 
magistério da educação 
infantil e dos anos iniciais 
do Ensino Fundamental 
ou Curso Normal Superior 
Completo ou Curso 
Superior Completo em 
Pedagogia com 
habilitação em magistério 
da educação infantil e dos 
anos iniciais do Ensino 
Fundamental 

20h 10 01 R$1.363,22 

Professor de Educação Infantil - 

Ensino Médio Completo 
com habilitação em 
magistério da educação 
infantil e dos anos iniciais 
do Ensino Fundamental 
ou Curso Normal Superior 
Completo ou Curso 
Superior Completo em 
Pedagogia com 
habilitação em magistério 
da educação infantil e dos 
anos iniciais do Ensino 
Fundamental 

40h 04 - R$2.726,45 

 
TABELA 3.4 

NÍVEL TÉCNICO 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 70,00 

QUADRO DE VAGAS 
CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO REQUISITO CHS AC PcD SALÁRIO 

Técnico Municipal Nível Médio Enfermagem 

Curso de Nível Técnico, 
na área de atuação e 
registro no respectivo 
conselho de classe 

40h 04 01 R$2.043,41 

 
TABELA 3.5 

(Retificação nº 01) Pesadas (4ª série completa) 
Padeiro - Ensino Fundamental Incompleto 40h *CR - R$1.165,31 

NÍVEL SUPERIOR 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 

QUADRO DE VAGAS 
CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO REQUISITO CHS AC PcD SALÁRIO 

Técnico Municipal Nível Superior Educação Física Curso Superior Completo 
– Bacharelado com 20h *CR - R$1.979,62 
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*CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecido por 
cargo. Os candidatos que compõem o cadastro de reserva somente serão nomeados se, durante o período de validade do concurso, ocorrer o 
surgimento de vagas. 
AC = Ampla Concorrência. 
CHS = Carga Horária Semanal. 
PcD = Pessoa com Deficiência. 
 
4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

 
4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Telêmaco Borba, Estado do 

Paraná: 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, 
salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 
considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos estabelecidos neste Edital.  

Habilitação Plena em 
Educação Física e 
Registro no Conselho de 
Classe 

Técnico Municipal Nível Superior Enfermagem 

Curso de Nível Superior 
na área de atuação e 
registro no Conselho de 
Classe 

40h *CR - R$3.959,25 

Técnico Municipal Nível Superior  Engenharia Civil 

Curso Superior em 
Engenharia Civil e 
registro no Conselho de 
Classe 

40h *CR - R$3.959,25 

Técnico Municipal Nível Superior Fiscalização de 
Receitas Tributárias 

Curso de Nível Superior 
em Direito, Administração 
ou Ciências Contábeis e 
registro no respectivo 
Conselho de Classe 
quando se tratar de 
profissão regulamentada 

40h *CR - R$3.959,25 

Técnico Municipal Nível Superior Fonoaudiologia 
Curso Superior em 
Fonoaudiologia e registro 
no Conselho de Classe 

40h *CR - R$3.959,25 

Técnico Municipal Nível Superior Informática Curso Superior na área 
de Informática 40h *CR - R$3.959,25 

Técnico Municipal Nível Superior Medicina 
Curso Superior em 
Medicina e registro no 
Conselho de Classe. 

20h 15 01 R$3.959,25 

Técnico Municipal Nível Superior Psicologia 
Curso Superior em 
Psicologia e registro no 
Conselho de Classe 

40h 03 - R$3.959,25 

Técnico Municipal Nível Superior Serviço Social  
Curso Superior em 
Serviço Social e registro 
no Conselho de Classe 

30h 03 - R$3.959,25 



Telêmaco Borba, 02 de abril de 2019 17
Edição 1330

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

Edital de Concurso Público nº 01.01/2019 - PMTB   Página 5 de 62 
 

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de nascimento e 
localidades de nascimento e residência. 

5.4 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo o Município de Telêmaco Borba – PR e/ou a Fundação de Apoio à UNESPAR campus de 
Paranavaí – PR excluir do Concurso Público o candidato que preencher dados incorretos, bem como aquele que 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.5 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 
eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a nomeação do candidato, este será exonerado do cargo pelo Município de Telêmaco Borba – 
PR. 

5.6 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou qualquer 
outro meio não previsto neste Edital. 

5.7 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos cargos conforme a(s) Tabela(s) do item 3. Não será 
admitida ao candidato alteração de cargo após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.8 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 
5.9 Das inscrições via internet: 

5.9.1 O período para realização das inscrições será a partir das 08h00min do dia 02/04/2019 às 23h59min do 
dia 29/04/2019, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaounespar.org.br. 

5.9.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico; 
b) selecionar o concurso pretendido; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de acesso pessoal;  
f) selecionar o cargo pretendido; 
g) selecionar a modalidade de Concorrência (PcD e Ampla Concorrência), quando houver; 
h) selecionar a condição especial, caso necessário; 
i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário da Caixa Econômica Federal (nº 

104), conferir os três primeiros números da linha Digitável que devem começar com n.º 104 e os últimos 
dígitos confere com o valor da taxa de inscrição de acordo com as tabelas do item 03. Caso haja 
divergência nos números do boleto NÃO realize o pagamento e entre em contato com a Fundação de 
Apoio à Únespar Campus de Paranavaí – PR por meio dos canais de comunicação. 

5.10 O candidato terá sua inscrição deferida pela instituição organizadora somente após o recebimento da 
confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.10.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento desta 

não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 
5.10.2 O candidato que cancelar sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta não fará jus ao 

reembolso do respectivo valor pago 
5.11 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição neste 

Concurso Público. A Fundação de Apoio à UNESPAR e o Município de Telêmaco Borba não se responsabilizam 
por Boleto Bancário, emitido através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaounespar.org.br. 

5.12 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição. 
5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu, após a 

efetivação do pagamento da taxa de inscrição. 
5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, falhas 

de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência dos 
dados. 

5.15 O candidato inscrito por terceiros assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário eletrônico de 
Solicitação de Inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.16 O valor da taxa de inscrição será de acordo com o disposto na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital. 
5.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
5.18 Não haverá possibilidade de realização de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo 

período de realização de prova. O candidato poderá alterar o cargo o qual pretende concorrer, até a realização 
do pagamento da taxa de inscrição, a partir disto será confirmada a inscrição que tenha sido paga. 
5.18.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância paga, 

ainda que efetuada em valor superior ao fixado, ou em duplicidade, ou ainda para cargo com o mesmo 
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período de prova, seja qual for o motivo. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 
Concurso Público não se realizar. 

5.19 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. 
Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar a “Área do 
Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, imprimir a 2ª via de cobrança 
“boleto bancário”, e realizar o pagamento até o dia 30 de abril de 2019. As inscrições realizadas com pagamento 
após essa data não serão acatadas. 
5.19.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem 5.19, e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco que o 
candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.20 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
subitem 5.19 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.21 O Município de Telêmaco Borba – PR e a instituição organizadora não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que se refere ao 
processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.22 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 
em depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam 
efetivadas. 

5.23 Da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição: 
5.24 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas normas 

deste Edital. 
5.25 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 
5.26 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pelo Decreto Municipal 

nº 14.624/2018, e que atender cumulativamente os quesitos presentes no item 5.27:  
5.27 Da Isenção – Hipossuficiência de Recursos Financeiros: 

a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 02/04/2019 até às 23h59min do dia 14/04/2019, observando o 
horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, 
www.fundacaounespar.org.br. 

b) comprovar condição de desemprego, bem como comprovar que não se encontra recebendo seguro 
desemprego. A comprovação ocorrerá por meio da apresentação da cópia autenticada em cartório 
competente, da página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), e cópia da 
página de contrato de trabalho que indique as datas de admissão e demissão do último emprego. 

c) comprovar ter o consumo mensal de energia elétrica domiciliar que não ultrapassa 100 (kwh), mediante a 
apresentação de cópia autenticada, das últimas três contas, as quais deverão apresentar o mesmo 
endereço do candidato, conforme indicado na ficha de inscrição. 

d) comprovar que não possui qualquer atividade remunerada, ainda que informal, qualquer que seja a 
denominação empregada, tão pouco, possuir qualquer outra fonte de renda. 

e) apresentar a renda familiar per capita não superior a R$120,00 (cento e vinte reais). 
5.28 A documentação de que trata os subitens anteriores deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.29 deste 

Edital; 
5.29 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 5.27 deste edital, os candidatos deverão 

anexar os documentos dispostos nas alíneas do referido subitem através da “Área do Candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br a partir das 08h00min do dia 02/04/2019 até às 23h59min do 
dia 14/04/2019, observando o horário oficial de Brasília – DF, arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo 
de 5 (cinco) MB (megabytes). 
5.29.1 O Município de Telêmaco Borba – PR e a instituição organizadora não se responsabilizam pelo não 

recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 
comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.30 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida após 
criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.31 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos documentos 
comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de 
revisão. 

5.32 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 5.27 estará 
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sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação 

de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes 

da   nomeação para o cargo; 
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.33 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.27 deste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.34 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.35 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 15/04/2019 no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 
5.36 No caso de duas ou mais solicitações de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período de 

realização da prova, será homologada a última Isenção realizada. As demais isenções serão canceladas 
automaticamente. 

5.37 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso e anexar o          
comprovante de cadastro de Desemprego, Baixo consumo de Energia Elétrica ou comprovante de Baixa Renda, 
através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no período 
das 0h do dia 16/04/2019 até as 23h59min do dia 18/04/2019. O candidato após logado no campo “Área do 
Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento 
de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.38 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o 
candidato poderá acessar a “Área do Candidato” até o dia 29/04/2019, conforme subitem 5.19 e gerar 2ª via de 
cobrança “boleto bancário” referente à inscrição e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do 
certame. 
5.38.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o pagamento 

da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente excluídos do certame. 
5.38.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 

inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da 
organizadora a partir do dia 15/04/2019. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das 
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são 
correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto 3.298/99, Decreto n° 5.296/2004, 
Lei Federal nº 12.764/2012, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, da Lei Estadual 18.419/2015, Lei Estadual 
nº 16.945/2011, Lei Municipal nº 1.883/2012 e demais normas que venham a ampliar o rol de critérios para 
Pessoas com Deficiência. 
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, 

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das 
vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número 
de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o cargo que o candidato com 
deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas 
será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão 
convocados para ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação e o número máximo de aprovados. 
6.1.3.1 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será 

nomeado por esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 6.1.3, por outra pessoa 
com deficiência. 

6.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada por 
junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o 
exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
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6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, 
às vagas reservadas aos deficientes”: 
I. deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

II. deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 
5.296, de 2004); 

III. deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 
for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

IV. deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como: 

a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer;  
h) trabalho. 

V. deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI. A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 

legais. 
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de solicitação 
de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende 
participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência 
que possui; 

6.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 e 6.4.2.2 deste Edital; 
6.4.2.1 O laudo médico deverá ser cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência 
ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome 
por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

6.4.2.2 Os candidatos deverão anexar o Laudo Médico dispostos no subitem 6.4.2.1 deste edital através 
da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir 
das 08h00min do dia 02/04/2019 até às 23h59min do dia 29/04/2019, observando o horário 
oficial de Brasília – DF, arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 5 (cinco) MB 
(megabytes). 

6.4.2.3 O Município de Telêmaco Borba – PR e a instituição organizadora não se responsabilizam pelo 
não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou 
falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento 
indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de dados, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação do pedido de reserva. 

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 
desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 
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6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br a partir da data provável de 06/05/2019. 
6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá impetrar 

recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaounespar.org.br, no período das 0h do dia 07/05/2019 às 23h59min do dia 09/05/2019, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” 
deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da 
Inscrição. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com 
deficiência. 

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, ela será 
preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 
7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 
LACTANTE 
 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de 

deficiência ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada 

(fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 
(uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato 
com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê 
o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 

especiais necessários; 
b) enviar o laudo médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.1.3.1 O laudo médico deverá, ser copia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência 
ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 
especial solicitada. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia autenticada) ou laudo médico (cópia autenticada) que 

ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia 

da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para 
amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que 
tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 
15, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que 
necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos 
portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da prova 

objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3 e 7.2.1, deverão ser anexados através da 

“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir das 08h00min 
do dia 02/04/2019 até as 23h59min do dia 29/04/2019, observando o horário oficial de Brasília – DF. 
7.3.1 Os documentos à serem anexados deverão encontrar-se em cópia legível (autenticada), em arquivo 

formato PDF, com tamanho máximo de 5 (cinco) MB (megabytes), sob pena de impossibilidade de 
cadastro. 
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7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação somente será deferida ou 
indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando vossa autenticação, tal como 
obedecendo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no subitem 7.3 
ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

7.6 O Município Telêmaco Borba e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, não se 
responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos 
computadores ou falhas de comunicação, tão pouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou 
procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus 
dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição 
especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta a partir da data provável de 
06/05/2019, devendo o candidato que tenha solicitado tal condição acessar “Área do Candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário 
próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, 
durante o período das 0h do dia 07/05/2019 às 23h59min do dia 09/05/2019, observado o horário oficial de 
Brasília - DF. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e 
posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

 
8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e 
publicado em Boletim Oficial do Município, na data provável de 06/05/2019. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 
às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 
prova. 

8.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de 
interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço eletrônico 
www.fundacaounespar.org.br. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo 
“Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

8.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 16 
deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 
9. DAS FASES DO CONCURSO 
 

9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 

TABELA 9.1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

 Agente Comunitário de 
Saúde. 

 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,50 17,50 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática/Raciocínio Lógico 05 2,50 12,50 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 
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TABELA 9.2 

 
TABELA 9.3 

 
TABELA 9.4 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

 
Artífice de Obras e Serviços 

Públicos – Eletricista. 
 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,50 17,50 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática/Raciocínio Lógico 05 2,50 12,50 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

2ª Prática De acordo com o item 13 ------------- ------------- 100,00 
 

Eliminatório e 
Classificatório  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 200,00 ------------- 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

 
  Artífice de Obras e Serviços 

Públicos - Armador; 
 Auxiliar de Oficina Mecânica; 

- Borracheiro; 
- Cozinheiro; 

 Artífice de Obras e Serviços 
Públicos - Carpinteiro; 

Artífice de Obras e Serviços 
Públicos - Encanador; 

Artífice de Obras e Serviços 
Públicos - Marceneiro 

Artífice de Obras e Serviços 
Públicos -  Soldador; 

Gari; 
Jardineiro; 

Mecânico de Veículos e 
Máquinas – Mecânico de 

Carros Leves; 
Mecânico de Veículos e 
Máquinas - Mecânico de 

Máquinas Leves; 
Mecânico de Veículos e 
Máquinas - Mecânico de 

Máquinas Pesadas; (Retificação 
nº 01) 

Motorista; 
Padeiro. 

 

1ª Objetiva 
Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 

Eliminatório e 
Classificatório Matemática/Raciocínio Lógico 10 3,50 35,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,50 25,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

2ª Prática De acordo com o item 13 ------------- ------------- 100,00 
 

Eliminatório e 
Classificatório  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 200,00 ------------- 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL   CARÁTER 

Educador Social – Feminino; 
Educador Social – Masculino; 

Inspetor de Alunos; 
Técnico Municipal Nível Médio 

– Enfermagem. 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,50 12,50 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática/Raciocínio Lógico 05 2,50 12,50 
Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 
Informática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 
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TABELA 9.6 

 
TABELA 9.7 

 
9.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 
9.3 A prova objetiva a ser aplicada aos cargos de nível fundamental será composta de 30 (trinta) questões 

distribuídas por áreas de conhecimento.  
9.4 A prova objetiva a ser aplicada aos cargos de nível médio/técnico e nível superior será composta de 40 

(quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento.  
9.4.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, pontuadas conforme as tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 

9.5  Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total 
das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos 
neste Edital. 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

10.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná. Caso o número de 
candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a instituição organizadora e a Comissão 
Especial do Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas 
inicialmente determinadas para esse fim. 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

 
Professor; 

Professor de Educação 
Infantil. 

 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,50 12,50 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática/Raciocínio Lógico 05 2,50 12,50 
Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 
Informática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ----------- 100,00 ------------- 
 

2ª  
Títulos De acordo com o item 12 ------------- ------------- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

 
Técnico Municipal Nível 

Superior – Educação Física; 
Técnico Municipal Nível 
Superior – Enfermagem; 
Técnico Municipal Nível 

Superior – Engenharia Civil; 
Técnico Municipal Nível 

Superior – Fiscalização de 
Receitas Tributárias; 

Técnico Municipal Nível 
Superior – Fonoaudiologia; 

Técnico Municipal Nível 
Superior – Informática; 
Técnico Municipal Nível 

Superior – Medicina; 
Técnico Municipal Nível 
Superior – Psicologia; 

Técnico Municipal Nível 
Superior – Serviço Social. 

 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,50 12,50 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática/Raciocínio Lógico 05 2,50 12,50 
Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 
Informática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ----------- 100,00 ------------- 
 

2ª  
Títulos De acordo com o item 12 ------------- ------------- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 
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10.1.2 A instituição organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público, em hipótese alguma, se 
responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos 
inscritos. 

10.1.3 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 26 de maio de 2019, em horário e local a ser informado, por 
meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e no CARTÃO DE 
CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

10.3 O Cartão de Convocação do Candidato com o local da prova objetiva deverá ser emitido através da “Área do 
Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir de 16 de maio de 2019. 

10.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Cartão de Convocação, não será alterado, em hipótese 
alguma, a pedido do candidato. 

10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 
para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, de seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão 
de Convocação do Candidato, impresso por meio da “Área do Candidato” disponível endereço eletrônico 
www.fundacaounespar.org.br. 
10.5.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade expedidas 

por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal; Identidade 
expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como refugiados, 
em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Protocolo Provisório de Solicitação de 
Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 
de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 
2017; Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de 
fevereiro de 2018; Identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade 
como Documento de Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 
1997; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

10.5.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 10.5.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de Natureza 
Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou Documentos Digitais 
apresentados eletronicamente.  

10.5.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da 
realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que consiste na coleta de 
impressão digital. 

10.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer 
motivo, será eliminado do Concurso Público. 

10.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente 
poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência temporária em 
que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. 
Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, em que o 
candidato necessite  ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, 
desde que acompanhado de um Fiscal. 

10.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 

10.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
10.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 
mínimo, foto, filiação e assinatura; 

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 

15.1.3 deste Edital. 
10.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 15 

deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 
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obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta-objetos fornecidos pela instituição organizadora no dia da 
prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as baterias 
dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

10.12 A instituição organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

10.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que 
estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

10.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.15 A instituição organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar 
detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de 
segurança. 

10.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada. 
10.16.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, 

desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será 
considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 
15.1.5 deste Edital. 

10.16.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, 
preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

10.16.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de 
questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 
integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, 
molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, sendo que os 
prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, invalidando as 
questões.  

10.16.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 
10.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 

objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 90 (noventa) minutos do seu início, porém, não poderá levar 
consigo o Caderno de Questões.  

10.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o 
termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

10.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 60 
(sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 
10.22 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas da prova 
objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

10.20 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 
estiverem realizando-a. 

10.21 A prova objetiva a ser aplicada aos cargos de nível fundamental será composta de 30 (trinta) questões 
distribuídas por áreas de conhecimento.   
10.21.1A prova objetiva a ser aplicada aos cargos de nível médio/técnico e nível superior será composta de 

40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. 
10.21.2Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 

(uma) alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 

10.21.3A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, será distribuídas e avaliadas conforme as tabelas 
do item 9 deste Edital. 

10.22 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova. 

10.23 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados na “Área do Candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando 
disponível para consulta durante o prazo recursal. 

10.24 Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta por cento) ou mais no 
total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 

 
11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
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11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. Os Cadernos de questões 
ficarão disponível na “Área do Candidato”, para serem baixadas no período de 27/05/2019 a 05/06/2019.  

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 

 
12. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
 

12.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de nível superior e exclusivamente 
aos cargos de Professor e Professor de Educação Infantil. 
12.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação estabelecida no 

subitem 10.24 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
12.1.2 Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova objetiva, dentro do limite disposto no 

subitem 10.24, serão convocados para a prova de títulos.  
12.1.3 Os candidatos não classificados dentro do limite disposto no subitem 10.24 não serão convocados para a 

prova de títulos e estarão automaticamente eliminados do concurso. 
12.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o Formulário de 

Cadastro de Títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados em edital próprio a ser 
publicado oportunamente. 
12.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site, o envio dos documentos 

anexados como forma de comprovação. 
12.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, e posteriormente logar na “Área do Candidato”, 
utilizando o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o concurso qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de Títulos”; 
c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 
d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso, devendo estar compactado em um único arquivo 

em formato PDF, com o tamanho máximo de 2 (dois) MB (megabytes), por título anexado; 
e) após anexado os documentos, deverá o candidato enviar os títulos cadastrados para avaliação via Sedex 

com AR (Aviso de Recebimento) para o endereço informado abaixo, devendo estes documentos ser cópia 
autenticada. 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR  
CEP: 87.701-970  

Concurso Público do Município de Telêmaco Borba - PR 
- PROVA DE TÍTULOS- 

NOME DO CANDIDATO:XXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 

12.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 12.1 deste 
Edital; 
12.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 12.1 deste Edital; 
12.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto no item 12.5, e enviados 

de acordo com alínea “e” do item 12.3 
12.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e 

verso, autenticadas por cartório competente. 
12.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, 

será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo 
com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão 
de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a 
carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e 
aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da 
instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do 
ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou 
falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

12.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 
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12.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão 
conter a carga horária cursada. 

12.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

12.10 Não serão avaliados os documentos:  
a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 

títulos;  
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia/digitalização esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que 

não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição;  
f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino 

superior no Brasil e sem tradução juramentada.   
12.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecido 

na Tabela 12.1 não serão considerados. 
12.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
12.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias 

dos mesmos. 
12.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
12.15 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 12.1. 
12.16 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 
12.17 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 16 deste Edital. 
 

TABELA 12.1 
PROVA DE TÍTULOS 

Professor; Professor de Educação Infantil; Técnico Municipal Nível Superior – Educação Física; Técnico Municipal Nível 
Superior – Enfermagem; Técnico Municipal Nível Superior – Engenharia Civil; Técnico Municipal Nível Superior – 

Fiscalização de Receitas Tributárias; Técnico Municipal Nível Superior – Fonoaudiologia; Técnico Municipal Nível Superior – 
Informática; Técnico Municipal Nível Superior – Medicina; Técnico Municipal Nível Superior – Psicologia; Técnico Municipal 

Nível Superior – Serviço Social 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do 
cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

5,00 
(por título) 5,00 

2 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do 
cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3,00 
(por título) 3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária 
mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área do cargo a que concorre, 
desde que acompanhada de histórico escolar. 

2,00 
(por título) 2,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
 
13. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 

13.1 A Prova Prática será realizada para os cargos de:  
a) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Armador; 
b) Auxiliar de Oficina Mecânica – Borracheiro; 
c) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Carpinteiro; 
d) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Eletricista; 
e) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Encanador; 
f) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Marceneiro; 
g) Artífice de Obras e Serviços Públicos – Soldador; 
h) Cozinheiro; 
i) Gari; 
j) Jardineiro; 
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k) Mecânico de Veículos e Máquinas - Mecânico de Carros Leves; 
l) Mecânico de Veículos e Máquinas - Mecânico de Máquinas Leves; 
m) Mecânico de Veículos e Máquinas - Mecânico de Máquinas Pesadas; (Retificação nº 01) 
n) Motorista; 
o) Padeiro  
13.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 10.24, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
13.1.2 Os candidatos não classificados dentro do limite disposto no subitem 10.24 não serão convocados para a 

prova prática e estarão automaticamente eliminados do concurso. 
13.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 

13.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, na prova prática, para não ser eliminado do certame. 

13.3 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de Convocação para realização 
da prova prática. 

13.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 
munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 
13.4.1 O candidato inscrito ao cargo de Motorista deverá apresentar também a Carteira Nacional de 

Habilitação, categoria “D” – CNH (original), válida, conforme requisito mínimo para o cargo, bem 
como 01 (uma) cópia simples da mesma, no dia de realização da prova prática. O candidato que não 
apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não 
poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame.  

13.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito nas tabelas a seguir: 
  

TABELA 13.1 
ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - ARMADOR  

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Montar uma estrutura de armação de ferro de 15x15 (quinze por quinze) por 2 (dois) metros de 
comprimento, de uso na construção civil. 

Itens que serão avaliados: 
I – Identificação de ferramentas, equipamentos e materiais para o desenvolvimento da tarefa: de 0 (zero) 
a 10,00 pontos. 
II – Cortar e dobrar os ferros para a montagem dos estribos, seguindo as medidas estabelecidas: de 0 
(zero) a 45,00 (quarenta e cinco) pontos.  
III – Colocar os estribos na medida determinada, efetuar a armação da ferragem utilizando arame cozido, 
fazendo uso das ferramentas apropriadas: de 0 (zero) a 45,00 (quarenta e cinco) pontos.   
 
* Tarefa não concluída no tempo máximo determinado não será pontuada e o candidato será 
automaticamente eliminado do certame. 

Tempo máximo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 
TABELA 13.2 

AUXILIAR DE OFICINA MECÂNICA - BORRACHEIRO 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Desmontar e examinar a câmara de ar de um pneu de caminhão ou ônibus, promover os reparos 
necessários, em seguida, montar, inflar (encher de ar) e calibrar. 
 
Itens que serão avaliados: 
I – Identificação de ferramentas, equipamentos e materiais para o desenvolvimento da tarefa: de 0 (zero) 
a 10,00 (dez) pontos; 
II – desmontar e examinar a câmara de ar, fazendo uso dos equipamentos e ferramentas de forma 
adequada: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos;  
III – realização dos reparos necessários: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos; 
IV – realizar a montagem; inflar (encher de ar) e calibrar o pneu: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos. 
 
* Tarefa não concluída no tempo máximo determinado não será pontuada e o candidato será 
automaticamente eliminado do certame. 
 
Tempo máximo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 
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TABELA 13.3 

 
TABELA 13.4 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - ELETRICISTA 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Identificação de componentes em quadro de distribuição, instalação de circuito elétrico e 
determinação de potência e corrente em um circuito elétrico.  

Itens que serão avaliados: 
I – Identificar ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados em instalações elétricas: de 0 
(zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II - Identificação de componentes elétricos em quadro de distribuição de baixa e alta tensão: de 0 (zero) a 
10,00 (dez) pontos; 
III - Instalar circuito elétrico utilizando material e ferramentas adequadas: de 0 (zero) a 60,00 (sessenta) 
pontos; 
IV - Determinar potência e corrente em um circuito elétrico com o uso de ferramentas e instrumentos de 
medição adequados: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos. 
 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame 

Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 
TABELA 13.5 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - ENCANADOR 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Realizar a instalação de um sistema de água fria no banheiro; troca de reparos de válvula de 
descarga tipo hidra. 

Itens que serão avaliados: 
I - Identificação de ferramentas, instrumentos, equipamentos e materiais utilizados em instalações 
hidráulicas: de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II – Selecionar e montar as peças que constitui o sistema de água fria no banheiro: de 0 (zero) a 50,00 
(cinquenta) pontos; 
III – realizar o procedimento de retirada do reparo da válvula, fazendo uso das ferramentas apropriadas: 0 
(zero) a 20,00 (vinte) pontos; 
IV – proceder à montagem do reparo: 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos. 
 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 

Tempo máximo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - CARPINTEIRO 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Construir uma ½ tesoura em madeira, conforme dimensões determinadas no desenho 
apresentado por ocasião da prova prática. 

Itens que serão avaliados: 
I – Identificação de ferramentas, equipamentos e materiais para o desenvolvimento da tarefa: de 0 (zero) 
a 10,00 (dez) pontos; 
II – Determinar e marcar as medidas para corte e montagem da ½ tesoura, conforme estabelecido no 
desenho: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos;  
III – Realizar cortes na madeira, seguindo a marcação baseado no desenho: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) 
pontos; 
IV – Realizar a montagem da ½ tesoura: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos. 
 
* Tarefa não concluída no tempo máximo determinado não será pontuada e o candidato será 
automaticamente eliminado do certame. 

Tempo máximo da prova: 60 (sessenta) minutos 

 
 
 
 
 
 

100,00 pontos 
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TABELA 13.6 
ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – MARCENEIRO 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Confeccionar uma gaveta com as seguintes dimensões: 0,30 cm de largura por 0,40 cm de 
comprimento por 0,10 cm de altura. Obs. Medidas externas. 

Itens que serão avaliados: 
I - Identificar ferramentas, instrumentos, equipamentos e materiais utilizados no desenvolvimento da 
tarefa: de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II – Determinar e marcar as medidas para corte e montagem da gaveta, nas dimensões determinadas 
para a peça: 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos;  
III – Realizar cortes na madeira, seguindo a marcação determinada: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos; 
IV – Realizar a montagem da gaveta: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos. 
 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 

Tempo máximo da prova: 40 (quarenta) minutos. 

 
 

100,00 pontos 

 
TABELA 13.7 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SOLDADOR 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Montar uma peça de metalão, nas dimensões constantes do desenho que será apresentado por 
ocasião da prova prática, no formato de grade, a ser executado da seguinte forma: medir, cortar, soldar e 
fazer acabamento na peça. 
 
Itens que serão avaliados: 
I - Identificação de ferramentas, instrumentos, equipamentos e materiais utilizados no desenvolvimento da 
tarefa: de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II – Determinar e marcar as medidas para posterior corte do material que será usado na montagem da 
peça, de acordo com as dimensões estabelecida no desenho: 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos;  
III – Realizar corte do material: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos; 
IV – Realizar o serviço de solda na montagem da peça: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos. 
V – Realizar o serviço de acabamento da peça: 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos. 
 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 
Tempo máximo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos  

 
TABELA 13.8 

COZINHEIRO 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Preparar refeições, considerando que as estas serão destinas para alimentação de crianças do 
ensino fundamental, utilizando arroz, feijão, carne de frango desfiada, legumes, tempero, etc. O candidato 
deverá apontar indicando todo o processo de preparação das refeições, por arguição oral. A quantidade 
das refeições será determinada por ocasião da realização da prova prática. 
 
Itens que serão avaliados: 
I - Identificação dos utensílios, equipamentos, materiais, etc., utilizados no desenvolvimento da tarefa: de 
0 (zero) a 5,00 (cinco) pontos; 
II – Separar e indicar a quantidade “percapta” de arroz para preparação das refeições: 0 (zero) a 20,00 
(vinte) pontos;  
III – Separar e indicar a quantidade “percapta” de feijão para preparação das refeições: 0 (zero) a 20,00 
(vinte) pontos; 
IV – Separar e indicar a quantidade de carne de frango necessário para a preparação das refeições: de 0 
(zero) a 20,00 (vinte) pontos; 
V – Separar e indicar a quantidade de abobrinha, tomates, temperos, entre outros a serem utilizados: de 0 
(zero) a 20,00 (vinte) pontos. 
VI– Comportamento do candidato quanto à higiene pessoal e o uso das vestimentas apropriadas: 0 (zero) 
a 15,00 (quinze) pontos. 
 

 
100,00 pontos 
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* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 
Tempo máximo da prova: 30 (trinta) minutos. 

 
TABELA 13.9 

GARI 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Executar a varrição e coleta do lixo de um trecho de rua com dimensões de aproximadamente 100 
(cem) metros de comprimentos por 03 (três) metros de largura, depositar em um único monte no final do 
trecho, conforme determinado, utilizando-se de carrinho de coleta (mão), vassourão ou similar, pá de coleta, 
vassourinha de coleta.  

Itens que serão avaliados: 
I - Identificar as ferramentas, equipamentos e materiais utilizados no desenvolvimento da tarefa: de 0 (zero) 
a 10,00 (dez) pontos; 
II – realizar a varrição, organização e o agrupamento de lixo (montinhos): 0 (zero) a 40,00 (quarenta) 
pontos; 
III – Recolher os montinhos de lixo, através do carrinho de coleta: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos; 
IV – Depositar o lixo coletado no carrinho de coleta em um único monte no final do trecho e organizar os 
materiais e equipamentos utilizados na tarefa: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos. 
 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 
Tempo máximo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 
TABELA 13.10 

JARDINEIRO 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Preparar um canteiro de 6 (seis) metros quadrados para o plantio de grama, dividindo em 02 (dois) 
canteiros de 03 (três) metros quadrados, separado por fita PVC e realizar o plantio de grama. 

Itens que serão avaliados: 
I - Identificar ferramentas, equipamentos e materiais utilizados no desenvolvimento da tarefa: de 0 (zero) a 
10,00 (dez) pontos; 
II – Preparar carteiro para o plantio de grama, nas dimensões acima determinada: 0 (zero) a 35,00 (trinta e 
cinco) pontos;  

   III – Dividir o canteiro em duas partes, utilizando fita PVC: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos; 
IV – Realizar o plantio da grama: de 0 (zero) a 35,00 (trinta e cinco) pontos. 
 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame 

Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 
TABELA 13.11 

MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - MECÂNICO DE CARROS LEVES 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Identificar e consertar defeitos mecânicos nos diversos sistemas de veículos leves. 

Itens que serão avaliados: 
I - Identificar ferramentas, equipamentos, peças e materiais utilizados no desenvolvimento da tarefa: de 0 
(zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II – Diagnosticar e consertar problemas mecânico no sistema de freio do veículo: de 0 (zero) a 30,00 
(trinta) pontos;  
III - Diagnosticar e consertar de problemas mecânico no motor do veículo: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) 
pontos. 
IV – Conhecimentos sobre o sistema de injeção eletrônica do veículo: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos  
 

100,00 pontos 
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*O candidato que não concluir com êxito os itens II, III e IV da prova prática, será automaticamente 
eliminado do certame. 

Tempo máximo da prova: 70 (setenta) minutos. 
 

TABELA 13.12 
MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - MECÂNICO DE MÁQUINAS LEVES 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Identificar e consertar defeitos mecânicos nos diversos sistemas de máquinas leves (Trator agrícola 
e/ou trator bobcat). 

Itens que serão avaliados: 
I - Identificar ferramentas, equipamentos, peças e materiais utilizados no desenvolvimento da tarefa: de 0 
(zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II – Diagnosticar e consertar problemas mecânico no sistema de freio da máquina de 0 (zero) a 20,00 
(vinte) pontos;  
III – Diagnosticar e consertar problemas mecânico no motor da máquina: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) 
pontos. 
IV- Conhecimento sobre bomba injetora, devendo ser demonstrado pelo candidato através de 
apontamento por arguição oral: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos.    
V – Conhecimento sobre procedimento de montagem de motor diesel e identificação da causa de outros 
problemas mecânico nos diversos sistemas da máquina, a ser demonstrado pelo candidato através de 
simulação prática, por arguição oral: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos. 
 
* O candidato que não concluir com êxito os itens II, III e IV da prova prática, será automaticamente 
eliminado do certame. 

 Tempo máximo da prova: 70 (setenta) minutos. 

100,00 pontos 

 
TABELA 13.13 

MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS (Retificação nº 01) 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Identificar e consertar defeitos mecânicos nos diversos sistemas de máquinas pesadas. 

Itens que serão avaliados: 
I - Identificar ferramentas, equipamentos, peças e materiais utilizados no desenvolvimento da tarefa: de 0 
(zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II – Diagnosticar e consertar problemas mecânico no sistema de freio da máquina de 0 (zero) a 20,00 
(vinte) pontos;  
III – Diagnosticar e consertar problemas mecânico no motor da máquina: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) 
pontos. 
IV- Conhecimentos sobre bomba injetora, devendo ser demonstrado pelo candidato através de 
apontamento por arguição oral: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos.    
V – Conhecimento sobre procedimento de montagem de motor diesel e identificação de causa de outros 
problemas mecânico nos diversos sistemas da máquina, a ser demonstrado pelo candidato através de 
simulação prática, por arguição oral: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos. 
 
* O candidato que não concluir com êxito os itens II, III e IV da prova prática, será automaticamente 
eliminado do certame. 

  Tempo máximo da prova: 70 (setenta) minutos. 

100,00 pontos 

 
TABELA 13.14 

MOTORISTA 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Prova de Direção Veicular, que será realizado em percurso pré-determinado, na presença de 
examinador, quando será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de 
trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 

100,00 pontos 
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d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas 
eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:  
a) Transitar na contramão da direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 
d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão 
consideradas falta do grupo III (falta Grave), conforme quadro abaixo. 
 

Grupo Faltas Pontos 
negativos 

I Leve 20,00 
II Média 25,00 
III Grave 30,00 

 
No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo 
que, do total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas 
cometidas. 
 
Tempo máximo da prova: até 20 (vinte) minutos. 

 
TABELA 13.15 

PADEIRO 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Fabricação de pão francês 

Itens que serão avaliados:  
I - Identificar os equipamentos utilizados na fabricação dos pães: de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos. 
II - Identificar e separar os ingredientes, determinando ainda as quantidades de ingredientes necessários 
para composição da massa para a fabricação dos pães na quantidade a ser estabelecida por ocasião da 
prova: de 0 (zero) a 40,00 (quarenta) pontos.  
III - Demonstrar, por meio de simulação prática, por arguição oral, todas as etapas (passo a passo) no 
processo de produção dos pães francês, na farinha de trigo pura e na farinha mistura (pré-preparada), 
bem como o uso adequado dos equipamentos e utensílios disponibilizados para essa finalidade: de 0 
(zero) a 50,00 (cinquenta) pontos.  
 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 
Tempo máximo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 
13.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a 

realização da mesma. 
13.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática 

não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
13.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado para o início 
de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

13.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer 
ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador 
responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do concurso, quando este 
declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou 
caso aja de forma imprudente ou imperita. 

13.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será 
divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

13.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do 
item 16 deste Edital. 

 
14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
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14.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 
 exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

14.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 
concorrem. 

14.2 Para os cargos de Nível Fundamental: Artífice de Obras e Serviços Públicos – Armador; Auxiliar de Oficina 
Mecânica – Borracheiro; Cozinheiro; Artífice de Obras e Serviços Públicos – Carpinteiro; Artífice de Obras e 
Serviços Públicos – Eletricista; Artífice de Obras e Serviços Públicos – Encanador; Artífice de Obras e Serviços 
Públicos – Marceneiro; Artífice de Obras e Serviços Públicos – Soldador; Gari; Jardineiro; Mecânico de Veículos 
e Máquinas - Mecânico de Carros Leves; Mecânico de Veículos e Máquinas - Mecânico de Máquinas Leves; 
Mecânico de Veículos e Máquinas - Mecânico de Máquinas Pesadas; (Retificação nº 01) Motorista e Padeiro, a 
Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática (média aritmética). 
14.2.1 Para os demais cargos de Nível Fundamental, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 

obtida na prova objetiva. 
14.3 Para o cargo de Nível Médio/Técnico: Professor e Professor de Educação Infantil, a Nota Final será igual à 

soma das notas obtidas na prova objetiva, e na prova de títulos. 
14.3.1 Para os demais cargos de Nível Médio/Técnico, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 

obtida na prova objetiva. 
14.4 Para o cargo de Nível Superior a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva, e na prova de 

títulos. 
14.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 
publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto 
do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação na Prova Teórica; 
c) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 
d) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; quando houver; 
f) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
g) obtiver maior pontuação em Informática, quando houver; 
h) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
i) obtiver maior pontuação em Matemática/Raciocínio Lógico; 
j) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” 

deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
k) Sorteio Público. 

14.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 2 (duas) listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 
 
15. DA ELIMINAÇÃO 
 

15.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
15.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu 

início. 
15.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se 

de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou 
de terceiros. 

15.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma 
diferente das orientações do item 10.10 e 10.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser 
obrigatoriamente acondicionado em envelope porta-objetos fornecido pela instituição organizadora. 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não transparente, 
Carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros. 

b) Quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas eletrônicas 
ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player ou similar, 
gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, fones de ouvido ou 
qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens. 

c) Artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
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15.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

15.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 
permitidos. 

15.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
15.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
15.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
15.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
15.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
15.1.11 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
15.1.12 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
15.1.13 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 10.17 ou portando o caderno de questões 

da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 10.19. 
15.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
15.1.15 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer 

objeto relacionado nos subitens 15.1.3. 
15.1.16 Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva.  
15.1.17 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em quaisquer 

das fases do certame. 
15.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, serão registradas em ata. 
15.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

16.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Organizadora do Concurso Público, 
no prazo de 03 (três) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
a) Contra o indeferimento da Isenção; 
b) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 

inscrição como Pessoa com Deficiência;  
c) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) Contra o resultado da prova objetiva; 
e) Contra o resultado da prova prática; 
f) Contra o resultado da prova de títulos; 
g) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

16.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 
dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, sob pena de perder o prazo recursal. 

16.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na 
alínea “e” do subitem 16.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

16.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “e” do subitem 16.1, admitir-se-á um único recurso por questão 
para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

16.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

16.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

16.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

16.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 16.1 deste Edital. 
16.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
16.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 
a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

16.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
16.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
16.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 
16.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 



Telêmaco Borba, 02 de abril de 2019 37
Edição 1330

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

Edital de Concurso Público nº 01.01/2019 - PMTB   Página 25 de 62 
 

16.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. Não 
serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
16.16.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

disponíveis para consulta individual na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaounespar.org.br, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital 
de  resultado a que se refere. 

16.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

17.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 
Município de Telêmaco Borba - PR e publicado em Boletim Oficial do Município e nos endereços 
www.fundacaounespar.org.br e www.telemacoborba.pr.gov.br, em duas listas, em ordem classificatória e 
pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e 
outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 

18. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

18.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no endereço 
eletrônico oficial do Município de Telêmaco Borba, www.telemacoborba.pr.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 
19. DA CONVOCAÇÃO 
 

19.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de acordo com 
a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Telêmaco Borba - PR, respeitando ordem de 
classificação e a vigência do Edital. 
19.1.1 A convocação precederá à nomeação e será feita pelo Boletim Oficial do Município, através de meio 
eletrônico, www.telemacoborba.pr.gov.br.  
19.1.2 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados dentro 

do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de prorrogação, caso em 
que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

19.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

19.3 A nomeação no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato convocado 
somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo 
convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
19.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a perícia médica para a 

verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do  cargo. 
19.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 

exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga disponível para o 
próximo candidato na ordem de classificação. 

19.3.3 Todos os exames médicos exigidos na convocação serão realizados pelo órgão indicado pela 
administração pública e custeados pela Prefeitura do Município de Telêmaco Borba – PR. 

19.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 

requisito do cargo; 
h) 01 (uma) fotografias 3X4 recentes; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
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k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
19.4.1 Além dos documentos supracitados os candidatos também deverão providenciar os exames laboratoriais 

e complementares constantes no Anexo IV deste Edital. Cada candidato deverá observar o exame 
especifico exigido para o cargo, conforme dispõe o Anexo. 

19.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Divisão de Recursos Humanos do Município de 
Telêmaco Borba - PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do referido edital, 
ocasião esta, em que o candidato assinará o termo de comparecimento. 

19.6 Após a assinatura do termo de comparecimento, o candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação da documentação exigida no item 4 e subitem 19.4  
19.6.1 Além da apresentação da documentação exigida, deverá o candidato declarar se detém outro cargo, 

função ou emprego na Administração Pública, ou se percebe proventos de inatividade.  
19.7 No ato de apresentação da documentação, será designada data para a realização do exame médico admissional 

que antecederá o ato de nomeação. 
 
20. DA NOMEAÇÃO 
 

20.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Boletim Oficial do Município, os candidatos aprovados em todas as 
etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos. 
20.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Telêmaco Borba – PR e obedecerá, 

rigorosamente, à ordem de classificação. 
20.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação e 

início do estágio probatório. 
20.3 Caberá ao Município de Telêmaco Borba – PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo 

permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 
20.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 

falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 
consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 
ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Telêmaco Borba – PR, no endereço eletrônico 
www.telemacoborba.pr.gov.br e www.fundacaounespar.org.br. 
21.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 

comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico do 
Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí www.fundacaounespar.org.br e do Município de 
Telêmaco Borba – PR, www.telemacoborba.pr.gov.br. 

21.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando 
constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização das 
provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 
deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo 
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

21.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 
21.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaounespar.org.br. 

21.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de Convocação 
do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso Público. 
21.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do concurso. 
21.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem anterior, 

serão registradas em ata conforme o item 15.2. 
21.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será considerada, em 

caráter irrecorrível, como desistência. 
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21.6  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, 
valendo, para esse fim, a homologação publicada no Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba – PR, 
acessado pelo endereço eletrônico www.telemacoborba.pr.gov.br. 

21.7  O Município de Telêmaco Borba – PR e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí não se 
responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso 
Público. 
21.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 

domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do 
candidato. 

21.8 A instituição organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
Concurso Público. 

21.9    A Comissão do Concurso permanecerá constituída até a homologação do concurso. 
21.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração por 

meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por meio do e-mail de 
atendimento ao candidato candidato@fundacaounespar.org, anexando documentos que comprovem tal 
alteração, com expressa referência ao Concurso nº 01/2019, Cargo e número de Inscrição, até a data de 
publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura do 
Município de Telêmaco Borba – PR, situada na Praça Horácio Klabin, nº 37, Centro, CEP: 84261-170 no 
Protocolo Geral ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da 
Divisão de Recursos Humanos. 

21.11 O Município de Telêmaco Borba – PR e a Fundação de Apoio à Unespar – Campus de Paranavaí não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, 

telefones e documentos. 
21.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
21.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a instituição 

organizadora. 
21.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua 

publicação. 
21.15 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 

endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, 
Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

21.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Telêmaco Borba, 28 de março de 2019. 
 

  
     Marcio Artur de Matos 

Prefeito do Município 
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A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 1 / 2 0 1 9  
D O S  R E Q U I S I T O S ,  C A R G A  H O R Á R I A  E  A T R I B U I Ç Õ E S  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Requisito: Ensino Fundamental Completo, residir na área de atuação desde a publicação deste edital. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Desenvolver ações que busquem a integração da equipe de saúde com a população da área da unidade de 
saúde, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 
coletividade, trabalhar em área com limites definidos, determinada em micro áreas, que compõe o território de uma unidade de 
saúde. Realizar visitas domiciliares regulares a toda a população de sua micro áreas, mantendo os cadastros atualizados e em 
conjunto com os demais membros da estratégia de saúde da família, com vistas a melhorar as condições de saúde da 
população local; efetuar levantamento censitário dos habitantes, das condições de saúde em geral anotando as doenças 
existentes para comunicar à equipe médica e ao sistema de vigilância epidemiológica do Município, levantar óbitos, cadernos 
de vacinação, condições de higiene e habitabilidade das moradias , condições nutricionais dos moradores, entre outras que 
lhes venham a ser designadas; rastrear focos de doenças específicas; orientar a comunidade para a promoção da saúde, 
prevenção de doenças, de acordo com o planejamento da equipe; participar de projetos de educação sanitária e ambiental e 
outras ações estabelecendo bons elos com outros setores e ou políticas que promovam a qualidade de vida; participar de 
projetos de pesquisa visando a implantação e ampliação de serviços relacionados à saúde nas comunidades; colaborar na 
implantação e acompanhamento de programas sociais e assistenciais junto à população; auxiliar na divulgação de meios 
profiláticos, preventivos e assistenciais; auxiliar na orientação da comunidade em face de problemas sociais relacionados à 
saúde, encaminhando-os às entidades específicas de acordo com a necessidade constatada; orientar a população quanto à 
utilização dos serviços de saúde disponíveis; participar do desenvolvimento de ações educativas nos estabelecimentos de 
ensino na rede pública e na comunidade, auxiliando na organização de palestras; colaborar no levantamento de dados 
socioeconômicos e estatísticos para estudo e identificação de problemas sociais na comunidade; participar de palavras de 
cunho preventivo em empresas, escolas ou qualquer instituição solicitante; participar, quando solicitado, de campanhas de 
vacinação; desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando 
as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade ; trabalhar 
com adscrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; estar em contato permanente com as famílias 
desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento 
da equipe; cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados; orientar famílias quanto à 
utilização dos serviços de saúde disponíveis; desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de 
agravos e de vigilância à saúde , por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e 
na comunidade , mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; acompanhar, por 
meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas 
pela equipe; e cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária 
e da dengue, conforme a Portaria n.0 44/GM , de 3 de janeiro de 2002. É permitido ao ACS desenvolver atividades nas 
unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional; executar outras atribuições afins; outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação 
Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.  

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – ARMADOR 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Selecionar vergalhões, baseando-se em especificações ou instruções recebidas, para assegurar ao trabalho as 
características requeridas; cortar os vergalhões e pedaços de arames, utilizando tesoura manual ou máquina própria, para 
obter os diversos componentes da armação; curvar vergalhões em bancada adequada, empregando ferramentas manuais e 
máquinas de curvar, a fim de dar aos mesmos as formas exigidas para as armações; montar os vergalhões , unindo-os com 
auxílio de ferro , arame ou solda , para construir as armações; introduzir as armações de ferro nas fôrmas de madeira, 
ajustando-as de maneira adequada e fixando-as, para permitir a moldagem de estruturas de concreto; interpretar os croquis 
e/ou plantas de ferragens , observando as especificações predeterminadas; executar outras atribuições afins; outras 
atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.  

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – BORRACHEIRO 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Substituir peças e componentes avariados de carros, caminhões e máquinas pesadas, segundo instruções 
recebidas; ajustar a calibragem de pneus, quando necessário, enchendo-os ou esvaziando-os de ar comprimido, a fim de 
mantê-los dentro das especificações predeterminadas; substituir pneus avariados ou desgastados, desmontando a roda do 
veículo, com auxílio de ferramentas adequadas; reparar os diversos tipos de pneus e câmaras de ar, consertando e 
recapeando partes avariadas ou desgastadas, com o auxílio de equipamento apropriado para restituir-lhes condições de uso; 
limpar o local de trabalho e guardar as ferramentas em locais predeterminados; zelar pela conservação dos equipamentos 
utilizados no trabalho, comunicando à chefia imediata qualquer irregularidade verificada; executar outras atribuições afins; 
outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente 
 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - CARPINTEIRO 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado para assegurar a 
qualidade do trabalho; traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou modelo solicitado; 
serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas apropriadas para obter os componentes necessários à 
montagem da peça; instalar portais, portas, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais previamente preparados; 
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reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente as peças desgastadas e deterioradas, ou fixando 
partes soltas para recompor sua estrutura; confeccionar e restaurar mobiliário escolar e de escritório pertencente à Prefeitura; 
revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com laminados (fórmica) e outros materiais; confeccionar palcos , arquibancadas, 
placas indicativas de obras públicas , enfeites de datas comemorativas e recreativas, segundo as especificações determinadas, 
bem como supervisionar e executar o transporte de palcos; confeccionar casas de madeira segundo especificação técnica e 
supervisão do responsável pela obra; realizar reformas ou obras de manutenção de casas populares; executar outras 
atribuições afins; outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou 
superveniente.  

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – ELETRICISTA 
Requisito: Ensino Fundamental Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Instalar fiação elétrica, calhas, lâmpadas incandescentes e fluorescentes, bem como montar quadros de 
distribuição, caixas de fusível, tomadas e interruptores, de acordo com plantas, esquemas, especificações técnicas e 
instruções recebidas; preparar as tubulações elétricas para passar a fiação, bem como instalar os quadros de distribuição com 
suas respectivas proteções; preparar as instalações elétricas da rede de iluminação pública; testar a instalação elétrica, 
fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar a exatidão do trabalho executado; substituir fiação, reatores , lâmpadas 
ou fotocélulas , para manter em perfeito funcionamento todo o serviço de iluminação pública; instalar e ligar as luminárias das 
praças públicas à rede elétrica da concessionária local; testar circuitos de instalações elétricas, utilizando aparelhos de 
precisão , para detectar as partes defeituosas; reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, 
soldas e materiais isolantes para manter as instalações elétricas em condições de funcionamento; executar serviços de 
limpeza e reparo em geradores e motores; ler desenhos e esquemas de circuitos elétricos; substituir fusíveis, relês, bobinas, 
lâmpadas e demais equipamentos elétricos; preparar os locais onde se realizam eventos da Prefeitura para recebimento de 
energia elétrica, trazendo a fiação até o palco para possibilitar a sonorização e colocando bocais e disjuntores em todas as 
barracas e estandes ali localizados; preparar a iluminação dos eventos realizados pela Prefeitura, colocando fiação, protetores 
e refletores, de acordo com o previsto pela equipe organizadora; permanecer no local, durante a realização dos eventos 
organizados pela Prefeitura, para solucionar imediatamente os problemas surgidos em decorrência das instalações elétricas; 
orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos típicos do cargo, inclusive quanto a precauções e 
medidas de segurança; zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza; manter limpo e 
arrumado o local de trabalho; requisitar o material necessário à execução dos trabalhos; executar outras atribuições afins. 
Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.  

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – ENCANADOR 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de material metálico e não metálico, de alta ou baixa 
pressão; marcar, unir e vedar tubos, com auxílio de furadeira, esmeril, maçarico e outros dispositivos mecânicos; instalar 
louças sanitárias, condutores, caixas-d'água, chuveiros e outras partes componentes de instalações hidráulicas; localizar e 
reparar vazamentos em tubulações de esgoto; instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo as conexões 
necessárias, para completar a instalação do sistema; manter em bom estado as instalações hidráulicas, substituindo ou 
reparando as partes componentes, tais como tubulações, válvulas, junções, aparelhos, revestimentos isolantes e outros; 
executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em 
vigência ou superveniente.  

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – MARCENEIRO 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado para assegurar a 
qualidade do trabalho; traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou modelo solicitado; 
serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas apropriadas para obter os componentes necessários à 
montagem da peça; instalar portais, portas, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais previamente preparados; 
reparar e conservar objetos de madeira , substituindo total ou parcialmente as peças desgastadas e deterioradas, ou fixando 
partes soltas para recompor sua estrutura; confeccionar e restaurar mobiliário escolar e de escritório pertencente à Prefeitura; 
revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com laminados (fórmica) e outros materiais; confeccionar palcos, arquibancadas, 
placas indicativas de obras públicas, enfeites de datas comemorativas e recreativas, segundo as especificações determinadas, 
bem como supervisionar e executar o transporte de palcos; confeccionar casas de madeira segundo especificação técnica e 
supervisão do responsável pela obra; realizar reformas ou obras de manutenção de casas populares; executar outras 
atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou 
superveniente. 
 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SOLDADOR 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Fazer soldagens e cortes em peças metálicas, tais como portas, janelas, canos e máquinas em geral; ler 
desenhos elementares em perspectiva; regular o equipamento de solda, determinando a amperagem e a voltagem adequadas, 
de acordo com o trabalho a executar; carregar e limpar geradores de acetileno; orientar e treinar os servidores que auxiliam na 
execução dos trabalhos típicos da classe, inclusive quanto a precauções e medidas de segurança; estudar a peça a ser 
fabricada, analisando o desenho, modelo, especificações ou outras instruções, para selecionar o material a ser utilizado na 
confecção; preparar modelo da peça a ser fabricada, reproduzindo o desenho da mesma, com a utilização de tintas ou outros 
materiais apropriados; executar o traçado, serradura ou perfuração do material, utilizando escala, esquadro, serras, furadeira 
ou outros equipamentos, para possibilitar a confecção da peça; encerar na forma as peças componentes, desdobrando-as ou 
curvando-as a frio ou a quente, para dar ao conjunto a estrutura desejada; montar e fixar as diferentes partes da peça, 
utilizando rebites, parafusos e soldas, para obter a estrutura projetada; instalar as ferragens da esquadria, porta, portão, grade 
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ou peças similares, como trincos, dobradiças, puxadores e fechaduras, fazendo os ajustes necessários e utilizando 
ferramentas apropriadas, para completar a montagem das peças; orientar e trinar os servidores que auxiliem na execução dos 
trabalhos típicos da classe; zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamento que utiliza; executar 
outras atribuições afins; Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal , Estadual ou Federal em vigência 
ou superveniente. 
 

COZINHEIRO 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de 
utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, 
temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com orientação recebida; distribuir as refeições preparadas, servindo-as 
conforme rotina predeterminada, para atender aos comensais; registrar, em formulários específicos, o número de refeições 
servidas, bem como a aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle; requisitar material e mantimentos, 
quando necessário; receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de 
atender aos requisitos de conservação e higiene; proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e 
demais utensílios de copa e cozinha; dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar 
proliferação de insetos; receber e controlar estoques de diversos gêneros alimentícios; responsabilizar-se pelos prazos de 
validade dos gêneros alimentícios; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos e 
equipamentos que utiliza; observar as normas de Higiene no Trabalho e no Manual da Merendeira, utilizando uniformes, toucas 
para cobrir os cabelos, luvas para preparo e manuseio de alimentos e calçado fechado e lavando as mãos antes e após o 
preparo dos alimentos; seguir cardápio estabelecido para as faixas etárias; obedecer os percaptas utilizados pelo Setor de 
Nutrição; seguir a orientação das dietas estabelecidas para crianças que necessitam de dieta especial; participar de cursos de 
formação, oficinas práticas e teóricas quando convocados; registrar, em formulários específicos, a saída diária de gêneros para 
o preparo de refeições; informar ao Setor de Nutrição, qualquer irregularidade com os alimentos que coloquem em risco os 
comensais ; executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual 
ou Federal em vigência ou superveniente.  
- Quando no exercício de atividades de Lactarista: Preparar alimentação para lactentes de acordo com orientação do 
Nutricionista; acompanhar a alimentação das crianças observando os horários e rotinas estabelecidos, trocando informações 
sobre aceitação de novos alimentos; separar e distribuir os alimentos de acordo com a faixa etária das crianças e eventuais 
restrições alimentares; efetuar limpeza geral do ambiente de trabalho, higienizando os utensílios da cozinha e lactário; zelar 
pelo cumprimento de normas de segurança; registrar, em formulários específicos, a saída diária de gêneros para o preparo de 
refeições; informar ao Setor de Nutrição , qualquer irregularidade com os alimentos que coloquem em risco os comensais; 
seguir cardápio estabelecido para as faixas etárias; obedecer os percaptas utilizados pelo Setor de Nutrição; preparar sucos e 
fórmulas lácteas de acordo com a padronização estabelecida pelo Setor de Nutrição; seguir a orientação das dietas 
estabelecidas para crianças que necessitam de dieta especial; orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas 
típicas do cargo; executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, 
Federal em vigência ou superveniente. 
 

EDUCADOR SOCIAL - FEMININO 
Requisito: Ensino Médio Completo e conhecimentos básicos de processador de texto, planilhas eletrônicas e internet; 
conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Orientar as crianças e adolescentes quanto aos princípios de educação alimentar, higiene e cuidados pessoais e 
relacionamento social; ministrar, de acordo com prescrição médica e orientação recebida, remédios e tratamentos; realizar 
curativos simples e de emergência, utilizando noções de primeiros socorros ou observando prescrições estabelecidas; 
desenvolver atividades de recreação socioeducativa com os abrigados, orientando-os quanto ao relacionamento em grupo; 
colaborar e participar de festas , eventos comemorativos e demais atividades extras promovidas nos abrigos; observar o 
comportamento dos abrigados , dando-lhes atenção individualizada; acompanhar os abrigados a serviços de saúde; 
supervisionar e orientar diariamente os abrigados em relação às tarefas escolares, acompanhando o seu desempenho na 
escola, comparecendo a reuniões, se necessário; zelar pelos compromissos dos abrigados cuidando de seus horários , 
auxiliando-os no desenvolvimento de sua responsabilidade; acompanhar as crianças e adolescentes em passeios culturais e 
de lazer; orientar os abrigados na execução das suas tarefas domésticas; realizar a revista de crianças e adolescentes de 
acordo com as normas internas; manter clima de harmonia e tranquilidade entre os usuários , zelando pela integridade física e 
moral intervindo em situações de conflito , aplicando medidas educativas de acordo com as normas internas , para restaurar e 
manter a disciplina e um bom ambiente na unidade; preencher fichas cadastrais com registros da rotina do usuário; organizar e 
manter atualizado arquivo sobre os dados pessoais dos usuários assistidos bem como livros de ocorrências , livros de plantão 
entre outros; participar da elaboração e revisão de normas e rotinas, para aprimorar o trabalho realizado; realizar 
levantamentos de dados diversos para estudo e identificar problemas a serem analisados; executar outras atribuições afins; 
outras atribuições estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente. 
 

EDUCADOR SOCIAL - MASCULINO 
Requisito: Ensino Médio Completo e conhecimentos básicos de processador de texto, planilhas eletrônicas e internet; 
conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Orientar as crianças e adolescentes quanto aos princípios de educação alimentar, higiene e cuidados pessoais e 
relacionamento social; ministrar, de acordo com prescrição médica e orientação recebida, remédios e tratamentos; realizar 
curativos simples e de emergência, utilizando noções de primeiros socorros ou observando prescrições estabelecidas; 
desenvolver atividades de recreação socioeducativa com os abrigados, orientando-os quanto ao relacionamento em grupo; 
colaborar e participar de festas , eventos comemorativos e demais atividades extras promovidas nos abrigos; observar o 
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comportamento dos abrigados , dando-lhes atenção individualizada; acompanhar os abrigados a serviços de saúde; 
supervisionar e orientar diariamente os abrigados em relação às tarefas escolares, acompanhando o seu desempenho na 
escola, comparecendo a reuniões, se necessário; zelar pelos compromissos dos abrigados cuidando de seus horários , 
auxiliando-os no desenvolvimento de sua responsabilidade; acompanhar as crianças e adolescentes em passeios culturais e 
de lazer; orientar os abrigados na execução das suas tarefas domésticas; realizar a revista de crianças e adolescentes de 
acordo com as normas internas; manter clima de harmonia e tranquilidade entre os usuários , zelando pela integridade física e 
moral intervindo em situações de conflito , aplicando medidas educativas de acordo com as normas internas , para restaurar e 
manter a disciplina e um bom ambiente na unidade; preencher fichas cadastrais com registros da rotina do usuário; organizar e 
manter atualizado arquivo sobre os dados pessoais dos usuários assistidos bem como livros de ocorrências , livros de plantão 
entre outros; participar da elaboração e revisão de normas e rotinas, para aprimorar o trabalho realizado; realizar 
levantamentos de dados diversos para estudo e identificar problemas a serem analisados; executar outras atribuições afins; 
outras atribuições estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente. 
 

GARI 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Exercer atividades de limpeza urbana na coleta de lixo - resíduos sólidos, bem como atividades de menor 
complexidade; remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais; efetuar a coleta de lixo domiciliar, comercial e industrial; 
recolher lixo dos mercados, feiras e cemitérios; executar serviços de limpeza em geral; carregar e descarregar veículos; 
incinerar lixo; responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado e executar outras atividades 
compatíveis com o cargo , determinadas pelo chefe imediato; Carregar e descarregar caminhão, varrer, levar e remover o lixo 
de detritos das ruas e prédios municipais ; proceder a limpeza de oficinas , depósitos de lixo e detritos orgânicos; Manusear e 
acoplar container no caminhão coletor, para recolhimento do lixo da área central da cidade; Coletar resíduos de serviços de 
saúde, devidamente acondicionados; de Hospitais, Clínicas Veterinárias, Laboratórios, Farmácias e Drogarias, colocando-os 
em veículo específico para esse tipo de coleta; Coletar resíduos de materiais recicláveis em diversos pontos da cidade; 
executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal 
em vigência ou superveniente.  

INSPETOR DE ALUNOS 
Requisito: Ensino Médio Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Fiscalizar o cumprimento do horário de entrada e de saída dos alunos, bem como os horários destinados ao 
recreio e a outras atividades, fazendo soar campainha nos horários determinados, organizando a formação dos alunos e sua 
entrada em sala de aula; fiscalizar a entrada e a saída dos alunos, verificando se há autorização para a retirada da criança ou 
se a mesma pode sair da unidade escolar desacompanhada; contatar, quando solicitado por superiores , pais de alunos, para 
recados ou comunicações; supervisionar as atividades recreativas procurando evitar brigas e discussões entre alunos durante 
os horários de recreio; entregar pautas de presença, mensagens especiais, notas e bilhetes em sala de aula certificando-se do 
recebimento pelo professor e recolhendo as pautas de presença antes que as aulas se encerrem para devolvê-las à Secretaria; 
permanecer em sala de aula, mantendo a disciplina e aplicando atividade determinada pela autoridade superior da escola até a 
chegada de professor ou até que seja providenciada a substituição do professor ausente; supervisionar os horários de 
merenda para que esta se desenvolva em ambiente tranquilo e harmonioso; acompanhar alunos em atividades 
extracurriculares auxiliando os professores na manutenção da disciplina e assegurando a segurança dos alunos; acompanhar 
alunos em desfiles e solenidades que sejam organizadas pela escola; auxiliar na limpeza do prédio da unidade escolar ao 
término das atividades; fiscalizar a entrada e a saída de pessoas nas dependências da unidade escolar, prestando informações 
e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações , para garantir a segurança do local; praticar os atos necessários 
para impedir a invasão da unidade escolar , inclusive solicitar ajuda da guarda municipal ou policial quando necessária; 
supervisionar a distribuição da merenda escolar; zelar pela segurança de materiais e equipamentos postos sob sua 
responsabilidade; comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; contatar, quando 
necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; percorrer sistematicamente as dependências da 
unidade escolar e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas 
corretamente e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas; coordenar 
a execução de serviços de manutenção mobiliária e predial, tais como troca de lâmpadas, fusíveis , tomadas e interruptores, 
conserto de mesas, carteiras escolares, cadeiras, descargas, torneiras, pintura de paredes, grades, entre outros; desempenhar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; executar outras atribuições afins; outras atribuições 
estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente. 
 

JARDINEIRO 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Preparar as áreas para o plantio de cultivas diversos, procedendo à limpeza do terreno, bem como covear e abrir 
valas, observando as dimensões e características estabelecidas; proceder à limpeza de áreas cultivadas, tais como canteiros, 
jardins e viveiros, e fazer as podas necessárias; preparar recipientes para o plantio de sementes e mudas, coletando terriço em 
locais determinados, peneirando-o, retirando impurezas , adicionando material orgânico, adubos ou corretivos , colocando-os 
nos recipientes adequados; plantar sementes de plantas ornamentais, arbóreas ou frutíferas e hortaliças em sementeiras ou 
áreas preparadas , recobrindo-as com material adequado e regando-as para germinação; observar as instruções 
preestabelecidas quanto a alinhamento, balizamento e coroamento de mudas; auxiliar em experiências que visem a 
germinação e o melhoramento de espécies de vegetais; demarcar, sob supervisão, pomares, hortas e outros cultivas visando o 
espaçamento adequado a cada tipo de cultura; aplicar defensivos agrícolas, mediante orientação superior; distribuir sementes 
e mudas de plantas, procedendo ao registro de dados quanto a espécie, qualidade e destinação, bem como identificando o 
beneficiário, a fim de que possa ser feito o acompanhamento técnico da evolução do cultivo; operar motosserra para podar 
árvores, sob orientação e de acordo com instruções recebidas; operar equipamentos destinados à irrigação do solo, de acordo 
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com instruções recebidas; zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando 
necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos; executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em 
normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.   

MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS – MECÂNICO DE CARROS LEVES 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto (4ª série completa) 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Acompanhar e avaliar os serviços prestados por oficinas externas, verificando a qualidade, o orçamento 
elaborado e controlando o prazo de realização dos serviços; realizar a manutenção veículos em campo; orientar e treinar os 
servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo; manter limpo o local de trabalho; zelar pela guarda e 
conservação de ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza; observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 
executar outras atribuições afins. Inspecionar veículos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de 
detectar as causas da anormalidade de funcionamento; desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de 
transmissão, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental necessário; 
revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle , e outros equipamentos 
necessários, para aferir-lhes as condições de funcionamento; regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos 
sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e 
instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; montar motores e demais 
componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, desenhos e especificações pertinentes , para possibilitar sua 
utilização; fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos; reparar as partes deformadas da carroceria , como para-
lamas, tampos e guarda-malas, desamassando-as, utilizando martelos , esticadores , alavancas e macacos, para devolver às 
peças a sua forma original; retirar da carroceria as partes deformadas, como frentes, radiadores, portas e outras peças, 
utilizando ferramentas manuais, para consertá-las ou substituí-las por outras perfeitas; lixar ou limar as partes recompostas, 
utilizando ferramentas manuais, lixas e máquinas apropriadas, para uniformizar e alisar essas partes; aplicar material 
anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas , para proteger a chapa; reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos , 
para mantê-los em bom estado; substituir canaletas, frisos, para-choques e outros elementos, retirando as peças danificadas e 
instalando outras , para manter a carroceria em bom estado; executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas 
em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente  

MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS – MECÂNICO DE MÁQUINAS LEVES 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto (4ª série completa) 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Acompanhar e avaliar os serviços prestados por oficinas externas, verificando a qualidade, o orçamento 
elaborado e controlando o prazo de realização dos serviços; realizar a manutenção de máquinas e veículos em campo; orientar 
e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo; manter limpo o local de trabalho; zelar pela 
guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza; observar as normas de higiene e segurança do 
trabalho; inspecionar veículos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da 
anormalidade de funcionamento; desmontar, limpar, reparar , ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, diferencial 
e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental necessário; revisar motores e peças 
diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-
lhes as condições de funcionamento; regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, 
alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, 
para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; montar motores e demais componentes do 
equipamento, guiando-se por esquemas , desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; fazer reparos 
simples no sistema elétrico de veículos; inspecionar máquinas leves em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos , 
a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento; desmontar, limpar, reparar , ajustar e montar carburadores , 
peças de transmissão, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental 
necessário; revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle, e outros 
equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de funcionamento; regular, reparar e , quando necessário, substituir 
peças dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão , direção, suspensão e outras , utilizando 
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; montar 
motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas , desenhos e especificações pertinentes, para 
possibilitar sua utilização; fazer reparos simples no sistema elétrico de máquinas pesadas; reparar as partes deformadas da 
carroceria, como para-lamas, tampos e guarda-malas, desamassando-as , utilizando martelos , esticadores, alavancas e 
macacos, para devolver às peças a sua forma original; retirar da carroceria as partes deformadas, como frentes, radiadores, 
portas e outras peças, utilizando ferramentas manuais, para consertá-las ou substituí-las por outras perfeitas; lixar ou limar as 
partes recompostas, utilizando ferramentas manuais, lixas e máquinas apropriadas , para uniformizar e alisar essas partes; 
aplicar material anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas , para proteger a chapa; reparar fechaduras, dobradiças, batentes, 
trincos e fechos , para mantê-los em bom estado; substituir canaletas, frisos , para-choques e outros elementos, retirando as 
peças danificadas e instalando outras, para manter a carroceria em bom estado; executar outras atribuições afins. Outras 
atribuições estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente. 

MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS – MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS (Retificação nº 01) 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto (4ª série completa) 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Acompanhar e avaliar os serviços prestados por oficinas externas, verificando a qualidade, o orçamento 
elaborado e controlando o prazo de realização dos serviços; realizar a manutenção de máquinas e veículos em campo; orientar 
e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo; manter limpo o local de trabalho; zelar pela 
guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza; observar as normas de higiene e segurança do 
trabalho; inspecionar veículos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da 
anormalidade de funcionamento; desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, diferencial 
e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental necessário; revisar motores e peças 
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diversas , utilizando ferramentas manuais , instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos necessários , para 
aferir-lhes as condições de funcionamento; regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, 
ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos 
apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular ; montar motores e demais 
componentes do equipamento, guiando-se por esquemas , desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua 
utilização; fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos; inspecionar máquinas pesadas em geral , diretamente ou 
utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento; desmontar, limpar, reparar , 
ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, diferencial e outras que requeiram exame , seguindo técnicas 
apropriadas e utilizando ferramental necessário; revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, 
instrumentos de medição e controle , e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de funcionamento; 
regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, 
transmissão, direção, suspensão e outras , utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o 
equipamento e assegurar seu funcionamento regular; montar motores e demais componentes do equipamento , guiando-se por 
esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; fazer reparos simples no sistema elétrico de 
máquinas pesadas; reparar as partes deformadas da carroceria , como para-lamas, tampos e guarda-malas, desamassando-
as, utilizando martelos, esticadores, alavancas e macacos , para devolver às peças a sua forma original; retirar da carroceria as 
partes deformadas , como frentes , radiadores , portas e outras peças, utilizando ferramentas manuais, para consertá-las ou 
substituí-las por outras perfeitas; lixar ou limar as partes recompostas, utilizando ferramentas manuais , lixas e máquinas 
apropriadas, para uniformizar e alisar essas partes; aplicar material anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas , para pro teger a 
chapa; reparar fechaduras , dobradiças, batentes, trincos e fechos, para mantê-los em bom estado; substituir canaletas , frisos, 
para-choques e outros elementos, retirando as peças danificadas e instalando outras, para manter a carroceria em bom 
estado; executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou 
Federal em vigência ou superveniente.  

MOTORISTA 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto (4ª série completa) acrescido de Carteira de Habilitação para condução de 
veículos na categoria "D" 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Dirigir caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: 
pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível, entre outros, para o 
transporte de cargas; dirigir ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de andar ou que necessitem de 
atendimento urgente, dentro e fora do Município; auxiliar a entrada e retirada do paciente na ambulância; dirigir ônibus para 
transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de 
sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embreagem , nível de combustível entre 
outros; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer 
anormalidade , para garantir a segurança dos passageiros , transeuntes e outros veículos; verificar se a documentação do 
veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da viagem; orientar o 
carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais 
transportados; observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; fazer pequenos 
reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso , levando-o à manutenção sempre 
que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; anotar em formulário próprio, a 
quilometragem rodada , viagens realizadas, cargas transportadas , itinerários percorridos e outras ocorrências; recolher ao 
local apropriado o caminhão ou ônibus, após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; dirigir 
automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros; verificar diariamente as condições de 
funcionamento do veículo, antes de sua utilização; pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo , sinaleiros , freios, 
embreagem, faróis, abastecimento de combustível dentre outros, tomando as providências cabíveis para a adequada 
utilização; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata , 
quando do término da tarefa; zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 
segurança; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente , e em condições de uso, 
levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, 
segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e 
outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; auxiliar no 
carregamento e descarregamento de volumes; auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-
estabelecidos; conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados , conforme itinerário estabelecido ou 
instruções específicas; executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, 
Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.  

PADEIRO 
Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Separar os ingredientes da mistura, calculando as quantidades e qualidades necessárias, para confeccionar a 
massa; preparar a massa, misturando e amassando seus ingredientes, a fim de prepará-la para o cozimento; cortar ou enrolar 
a massa, para dar-lhe a forma desejada; graduar o forno com a temperatura adequada para cada tipo de produto; levar os 
produtos ao forno controlando o tempo de cozimento necessário para cada um; assar a massa, levando-a ao forno aquecido a 
uma temperatura determinada e observando o tempo de permanência, para obter os pães, doces e outros alimentos na 
consistência desejada; dispor os produtos para esfriamento e ou servi-los imediatamente; ensacar, embalar ou armazenar o 
produto, conforme indicação; fazer caldas, compotas , recheios e salgados; confeitar bolos, biscoitos, pães doces e similares; 
incorporar à massa resíduo de soja , conforme a receita; misturar os materiais na máquina própria, controlando o tempo 
necessário para a mistura e o desempenho da máquina; efetuar a entrega de pão e outros alimentos às entidades cadastradas 
nos projetos sociais da Prefeitura; elaborar relatório mensal de produção e consumo , para controle dos órgãos sociais 
encarregados dos programas de distribuição de pão; preencher formulários de controle de produção; calcular o rendimento do 
pão , do doce e de outros alimentos e seu volume específico, para permitir o controle do consumo de materiais; supervisionar a 
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distribuição dos alimentos produzidos; verificar a quantidade de material e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; requisitar material e mantimentos, quando 
necessário; comunicar, ao superior imediato, as irregularidades encontradas nas mercadorias e nas máquinas, para evitar o 
consumo de gêneros deteriorados e assegurar o funcionamento das máquinas; observar as normas de higiene no trabalho, 
utilizando uniformes, toucas para cobrir os cabelos, luvas para preparo e manuseio de alimentos e calçado fechado e lavando 
as mãos antes e após o preparo dos alimentos; realizar a limpeza das máquinas retirando resíduos , para per feita higiene e 
manutenção da qualidade dos produtos; manter limpo e arrumado o local de trabalho e zelar pelo material sob sua guarda; 
zelar pela conservação e limpeza dos instrumentos e das dependências que utiliza; respeitar as normas de segurança no 
trabalho; treinar servidores da Prefeitura e terceiros, mediante autorização prévia, na confecção dos alimentos produzidos; 
executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal 
em vigência ou superveniente.  

PROFESSOR 
Requisito: Ensino Médio Completo com habilitação em magistério da educação infantil e dos anos iniciais do Ensino 
Fundamental ou Curso Normal Superior Completo ou Curso Superior Completo em Pedagogia com habilitação em 
magistério da educação infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental. 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Avaliar o rendimento dos alunos de 
acordo com o regimento escolar; Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como 
sobre a execução de sua proposta pedagógica; Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; Participar de 
reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; Participar do planejamento geral da escola; Contribuir para o melhoramento da 
qualidade do ensino; Participar da escolha do livro didático; Participar de palestras, seminários, congressos, encontros 
pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos; Acompanhar e orientar estagiários; 
Zelar pela integridade física e moral do aluno; Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; Elaborar projetos 
pedagógicos; Participar de reuniões interdisciplinares; Confeccionar material didático; Realizar atividades extra classe em 
bibliotecas, museus, laboratórios e outros; Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades 
especiais, para os setores específicos de atendimento; Selecionar, apresentar e revisar conteúdos; Participar do processo de 
inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; Propiciar aos educandos, portadores de 
necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; Incentivar 
os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; Realizar atividades de articulação da 
escola com a família do aluno e a comunidade; Orientar e incentiva o aluno para a pesquisa; Participar do conselho de classe; 
Preparar o aluno para o exercício da cidadania; Incentivar o gosto pela leitura; Desenvolver a autoestima do aluno; Participar 
da elaboração e aplicação do regimento da escola; Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da 
escola; Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; Contribuir para a aplicação da política 
pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer 
as atividades de ensino-aprendizagem; Planejar e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; Participar de estudos e pesquisas em sua 
área de atuação; Manter atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; Zelar pelo 
cumprimento da legislação escolar e educacional; Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; Apresentar 
propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; Participar da gestão democrática da unidade escolar; Executar outras 
atividades correlatas estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Requisito: Ensino Médio Completo com habilitação em magistério da educação infantil e dos anos iniciais do Ensino 
Fundamental ou Curso Normal Superior Completo ou Curso Superior Completo em Pedagogia com habilitação em 
magistério da educação infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Avaliar o rendimento dos alunos de 
acordo com o regimento escolar; Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como 
sobre a execução de sua proposta pedagógica; Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; Participar de 
reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; Participar do planejamento geral da escola; Contribuir para o melhoramento da 
qualidade do ensino; Participar da escolha do livro didático; Participar de palestras, seminários, congressos, encontros 
pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos; Acompanhar e orientar estagiários; 
Zelar pela integridade física e moral do aluno; Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; Elaborar projetos 
pedagógicos; Participar de reuniões interdisciplinares; Confeccionar material didático; Realizar atividades extra classe em 
bibliotecas, museus, laboratórios e outros; Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades 
especiais, para os setores específicos de atendimento; Selecionar, apresentar e revisar conteúdos; Participar do processo de 
inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; Propiciar aos educandos, portadores de 
necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; Incentivar 
os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; Realizar atividades de articulação da 
escola com a família do aluno e a comunidade; Orientar e incentiva o aluno para a pesquisa; Participar do conselho de classe; 
Preparar o aluno para o exercício da cidadania; Incentivar o gosto pela leitura; Desenvolver a autoestima do aluno; Participar 
da elaboração e aplicação do regimento da escola; Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da 
escola; Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; Contribuir para a aplicação da política 
pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer 
as atividades de ensino-aprendizagem; Planejar e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; Participar de estudos e pesquisas em sua 
área de atuação; Manter atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; Zelar pelo 
cumprimento da legislação escolar e educacional; Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; Apresentar 
propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; Participar da gestão democrática da unidade escolar; Executar outras 
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atividades correlatas estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL MÉDIO – ENFERMAGEM 
Requisito: Curso de Nível Técnico, na área de atuação e registro no respectivo conselho de classe. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral, em programa de vigilância epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático da 
infecção hospitalar; na prevenção e no controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a 
assistência de saúde; na execução dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco , e de programas de higiene e segurança do trabalho e de 
prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; executar atividades de assistência de enfermagem, 
excetuadas as privativas do enfermeiro; integrar a equipe de saúde. Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, 
atuando no ensino de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem e na educação de grupos da comunidade; coletar dados e 
informações junto a pacientes e seus familiares, realizando visitas e entrevistas, para subsidiar a elaboração do plano de 
assistência de enfermagem; auxiliar nos exames admissionais, periódicos e demissionais; fazer controle de perícias através de 
arquivamento. Verificar e controlar equipamentos e instalações da unidade, comunicando ao responsável. Executar outras 
tarefas correlatas, sob supervisão do Enfermeiro. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual 
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. Operar equipamentos e sistemas 
de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercícios das demais atividades. Dirigir veículos leves, mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades, manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; prestar, sob orientação do Médico 
ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes , como 
administração de sangue e plasma , controle de pressão venosa , monitorização e utilização de respiradores artificiais; 
controlar sinais vitais dos pacientes, observando a respiração e pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; prestar 
cuidados de conforto , movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; efetuar curativos diversos, empregando os 
medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica ou do enfermeiro; adaptar os pacientes ao ambiente 
hospitalar e aos métodos terapêuticos aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-os; auxiliar o 
Médico em cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; 
auxiliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave sob a supervisão do enfermeiro; 
preparar e esterilizar material , instrumental , ambiente e equipamentos para a realização de exames , tratamentos e 
intervenções cirúrgicas; participar de campanhas de vacinação; assistir ao Enfermeiro na prevenção e no controle  sistemático 
da infecção hospitalar e ambulatorial; assistir ao Enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos 
programas de vigilância sanitária; auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o 
estabelecimento de programas de educação sanitária; proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, 
vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários; participar de programas 
e atividades de educação em saúde; participar na execução de programas e atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários; participar dos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; auxiliar na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica ; participar do planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de enfermagem; participar de programas educativos de saúde que visem motivar e 
desenvolver atitudes e hábitos saudáveis em grupos específicos da comunidade; anotar no prontuário do cliente as atividades 
da assistência de enfermagem; participar de atividades de capacitação promovidas pela instituição; zelar pela conservação dos 
equipamentos utilizados; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; se responsabilizar 
tecnicamente pelo compromisso profissional e legal no exercício da profissão e desempenho das atribuições do cargo; 
desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; executar outras atribuições afins; outras 
atribuições estabelecidas em normas ou Legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Requisito: Curso Superior Completo – Bacharelado com Habilitação Plena em Educação Física e Registro no Conselho 
de Classe. 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: Elaborar e executar projetos que contemplem os conteúdos da Educação Física (dança, jogos, ginástica e 
esporte) para crianças, adolescente, idosos e famílias, além de encontros de lazer; desenvolver programas e atividades 
esportivas e recreativas junto a escolas, CMEIS, centros comunitários e comunidades do Município. Trabalhar atividades 
lúdicas e diversas, estimulando a criatividade, a socialização, o trabalho em grupo e em comunidade familiar, além de 
aumentar a autoestima; promover palestras sobre hábitos de vida saudável; capacitar professores, familiares, líderes e 
coordenadores de grupos, afim de desenvolverem atividades lúdicas e educativas; resgatar a memória lúdica através de 
brincadeiras infantis, trabalhando a intergeracionalidade; participar de encontros de formação continuada , quando convocado; 
acompanhar e analisar o desenvolvimento da clientela; se responsabilizar tecnicamente pelo compromisso profissional e legal 
no exercício da profissão e desempenho das atribuições do cargo; desenvolver atividades que visem os aspectos físicos, 
psicológicos e sociais; executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, 
Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – ENFERMAGEM 
Requisito: Curso de Nível Superior na área de atuação e registro no Conselho de Classe 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos 
serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; planejar, organizar e coordenar os serviços de 
enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desses serviços; participar, articulado, com 
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equipe interdisciplinar, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família 
e da população em geral; realizar consultas de enfermagem; determinar prescrição de assistência de enfermagem; realizar 
cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimentos científicos adequados e que demandem 
capacidade de tomar decisões imediatas; prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde 
pública e em protocolos aprovadas pela instituição de saúde; prestar cuidados diretos de Enfermagem a pacientes com risco 
de morte; acompanhar o transporte do paciente com risco de morte até um serviço de maior complexidade, em conjunto com o 
médico, quando necessário; supervisionar e executar as ações de imunização , de acordo com o programa nacional de 
imunização e diretrizes do município; desenvolver as atividades de vigilância em saúde; prevenir e realizar o controle 
sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões ; participar da elaboração de medidas de 
prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; 
participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis 
de atenção à saúde; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos 
programas de educação continuada; participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes 
e de doenças profissionais e do trabalho participar dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual  e 
de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; prestar assistência de Enfermagem à gestante, 
parturiente, puérpura e ao recém-nascido; acompanhar a evolução do trabalho de parto; analisar o sistema de informações de 
Atenção Básica de Saúde; realizar visita domiciliar, quando necessário; participar de auditorias e sindicâncias quando 
solicitado; integrar equipe do Estratégia de Saúde da Família; participar das atividades de treinamento e aprimoramento, nos 
programas de educação permanente; atuar de acordo com Código de Ética da classe; orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 
utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; se responsabilizar tecnicamente pelo 
compromisso profissional e legal no exercício da profissão e desempenho das atribuições do cargo; se responsabilizar 
tecnicamente pelo compromisso profissional e legal no exercício da profissão e desempenho das atribuições do cargo; 
desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. Executar outras atribuições afins; Outras 
atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – ENGENHARIA CIVIL 
Requisito: Curso Superior em Engenharia Civil e registro no Conselho de Classe 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as características do terreno 
disponível para a construção; calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, 
consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, 
resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na 
construção; elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos; preparar o programa de 
execução do trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que se 
fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; dirigir a execução de projetos, 
acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos 
padrões de qualidade e segurança recomendados; elaborar, dirigir, acompanhar e executar projetos de engenharia civil 
relativos a vias urbanas, obras de pavimentação em geral, drenagem e esgoto sanitário; realizar análises de viabilidade de 
ocupação das margens de rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e plantas, visando a prevenção de 
acidentes com pessoas e deslizamento de margens; realizar a análise de bacias hidrográficas consultando plantas 
cartográficas, efetuando cálculos de vazão e diâmetro das tubulações, a fim de solucionar e prevenir a ocorrência de 
alagamentos em determinadas regiões do Município; realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de 
sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à execução das obras realizadas; efetuar correção de projetos de 
construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis municipais; participar do Plano Diretor, analisando 
as propostas populares e leis relativas ao planejamento e desenvolvimento urbano; consultar outros especialistas da área de 
engenharia e arquitetura, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências 
técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; participar dos processos de licitação de obras; acompanhar e 
controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das especificações técnicas 
determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato; emitir pareceres em projetos de engenharia, a fim de subsidiar 
processo de licenciamento de obras; se responsabilizar tecnicamente pelo compromisso profissional e legal no exercício da 
profissão e desempenho das atribuições do cargo; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Executar outras atribuições afins; Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual 
ou Federal em vigência ou superveniente. 

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – FONOAUDIOLOGIA 
Requisito: Curso Superior em Fonoaudiologia e registro no Conselho de Classe  
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em fonoaudiologia; observar a 
clientela no que se refere ao desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar triagem, 
avaliação, orientação acompanhamento fonoaudiológica, no que se refere a linguagem oral, escrita , fala , voz , articulação e 
audição; realizar avaliação audiológica; realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme indicação; 
desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na área de fonoaudiologia; solicitar durante consulta 
fonoaudiológica a realização de exames complementares; propiciar a complementação do atendimento , sempre que 
necessário, por meio de encaminhamento a outros profissionais ou modalidades de atendimento disponíveis na comunidade; 
realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; desenvolver atividades educativas de promoção de 
saúde individual e coletiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar 
visitas a pacientes em hospitais , instituições educativas, domicílios, sempre que necessário; identificar problemas ou 
deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético , auditivo 
de dicção, empostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. Avaliar as deficiências do 
paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o 
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plano de treinamento ou terapêutico; promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; prestar 
orientações aos pais de crianças que apresentem fissuras quanto à forma adequada de alimentação; selecionar e indicar 
aparelhos de amplificação sonora individuais - próteses auditivas; habilitar e reabilitar indivíduos portadores de deficiência 
auditiva; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, 
para complementar o diagnóstico; trabalhar em parceria com instituições educativas, hospitais , e outras equipes 
multidisciplinares , estudando casos e contribuindo na sua área de atuação , preventiva e corretivamente; elaborar relatórios 
individuais sobre as intervenções efetuadas , para fins de registro, intercâmbio com outros profissionais, avaliação e 
planejamento de ações coletivas; participar de programas de formação continuada na sua área de atuação , quando 
convocado; conhecer e divulgar, entre outras atividades, a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS aos portadores de deficiência 
auditiva; se responsabilizar tecnicamente pelo compromisso profissional e legal no exercício da profissão e desempenho das 
atribuições do cargo; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; executar outras 
atribuições afins; Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou 
superveniente.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR - FISCALIZAÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
Requisito: Curso de Nível Superior em Direito, Administração ou Ciências Contábeis e registro no respectivo Conselho 
de Classe quando se tratar de profissão regulamentada 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Instruir o contribuinte sobre todas as funções referentes à cobrança e à fiscalização dos tributos municipais, à 
aplicação de sanções por infração à legislação tributária do Município, bem como as medidas de prevenção e repressão às 
fraudes e o cumprimento da legislação tributária; − coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução 
da fiscalização externa; − fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do 
recebimento dos tributos; − verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais 
instituídos pela legislação específica; − verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos 
contribuintes; − investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; − fazer plantões fiscais e relatórios sobre as 
fiscalizações efetuadas; − informar processos referentes à avaliação de imóveis; − lavrar autos de infração e apreensão, bem 
como termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos; − propor a realização de 
inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; − promover o lançamento e a cobrança 
de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; − propor medidas relativas a legislação tributária, 
fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município; 
− orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; − se responsabilizar tecnicamente 
pelo compromisso profissional e legal no exercício da profissão e desempenho das atribuições do cargo; − desempenhar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional; − executar outras atribuições afins; Outras atribuições 
estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente. 
 

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – INFORMÁTICA 
Requisito: Curso Superior na área de Informática 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: a) Quando nas atividades de análise e desenvolvimento de sistemas computacionais: desenvolver 
sistemas informatizados, estudando as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência de sistema, dimensionando 
requisitos e funcionalidades de sistema, fazendo levantamento de dados e prevendo taxa de crescimento do sistema, definindo 
alternativas físicas de implantação e especificando a arquitetura do sistema, escolhendo ferramentas de desenvolvimento e 
modelando dados , especificando programas, codificando aplicativos, montando e testando protótipo do sistema, definindo e 
aprovando infraestrutura de hardware, software e rede e implantando sistemas; administrar ambiente informatizado , 
monitorando performance do sistema, administrando recursos de rede, de banco de dados e do ambiente operacional , 
executando procedimentos para a melhoria da performance de sistema, identificando e corrigindo falhas, controlando acesso 
de dados e recursos, administrando perfil de acesso às informações e realizando auditoria de sistema; prestar suporte técnico 
ao cliente , orientando áreas de apoio, consultando documentação técnica e fontes alternativas de informação, simulando 
problema em ambiente controlado , acionando o suporte de terceiros , instalando e configurando software e hardware; treinar 
usuários; elaborar a documentação para ambiente informatizado, descrevendo processos, desenhando diagrama de fluxos de 
informações , elaborando dicionário, manuais e relatório do sistema, emitindo pareceres técnicos , inventariando software e 
hardware , documentando a estrutura da rede, dos níveis de serviços, da capacidade, da performance e soluções disponíveis , 
elaborando estudos de viabilidade técnica e econômica e elaborando especificações técnicas; estabelecer padrões para 
ambiente informatizado, estabelecendo padrão de hardware e software, criando normas de segurança, definindo requisitos 
técnicos para contratação de produtos e serviços , padronizando nomenclatura, instituindo padrão de interface com o usuário, 
divulgando a utilização de novos padrões, definindo novas metodologias a serem adotadas e estabelecendo procedimentos 
para recuperação de ambiente operacional; coordenar o desenvolvimento de projetos em ambiente informatizado; oferecer 
soluções para ambientes informatizados, propondo mudanças de processos e funções, identificando as necessidades do 
cliente, avaliando propostas de fornecedores, negociando alternativas de solução com o cliente e adequando as soluções às 
suas necessidades bem como demonstrando alternativas de solução e propondo a adoção de novos métodos e técnicas; 
pesquisar tecnologias em informática, identificando padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no mercado, identificando 
fornecedores, solicitando demonstrações de produtos, avaliando novas tecnologias, construindo plataformas de testes para 
analisar a funcionalidade do produto e comparar alternativas tecnológicas; efetuar diagnósticos de sistemas em funcionamento, 
analisando pontos críticos e propondo soluções; efetuar levantamentos para verificar necessidades e restrições quanto à 
implantação de novos sistemas; participar da análise e definição de novas aplicações para os equipamentos , verificando a 
viabilidade econômica e exequibilidade da automação; prestar suporte técnico às áreas usuárias, planejando, avaliando e 
desenvolvendo sistemas de apoio operacional e de gestão de dados, para maior racionalização e economia na operação; 
participar da manutenção dos sistemas; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; realizar 
tarefas correlatas dentro de sua área de atuação, conforme a necessidade do Serviço de Comunicação Social da Prefeitura 
Municipal de Telêmaco Borba. Se responsabilizar tecnicamente pelo compromisso profissional e legal no exercício da profissão 
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e desempenho das atribuições do cargo; executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou 
legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente. 
b) Quando nas atividades de administração de redes, sistemas e banco de dados: Administrar ambiente computacional, 
definindo parâmetros de desempenho e disponibilidade de ambiente computacional, prevenindo falhas, coletando indicadores 
de utilização do ambiente, analisando parâmetros de disponibilidade, indicadores de capacidade e desempenho, controlando 
níveis de servidos, automatizando rotinas, implantando projeto físico de banco de dados, inventariando recursos 
computacionais, documentando ambiente computacional , definindo procedimentos de migração de dados, bem como 
pesquisar e especificar recursos computacionais e acompanhar a execução de serviços e produtos de terceiros; fornece 
suporte técnico no uso de recurso computacionais, diagnosticando problemas, orientando usuários, eliminando falhas, 
fornecendo informações de problemas diagnosticados para outras áreas, acompanhando a solução de problemas, fornecendo 
suporte ao desenvolvimento de projetos, desenvolvendo programas de computador (ferramentas) para apoio ao usuário; 
configurar recursos do ambiente computacional, configurando sistema operacional, configurando equipamentos e sistemas de 
conectividade, placas, componentes e periféricos, configurando parâmetros e perfis de usuários de redes locais , configurando 
parâmetros e perfis de usuários de sistemas operacionais e de "SGBD", configurando aplicativos e mecanismos de segurança; 
gerenciar a segurança de ambiente computacional, elaborando procedimentos de cópia de segurança e recuperação , 
executando rotinas de cópia de segurança e recuperação, definindo normas de segurança de acesso a recursos, definindo 
perfil de usuários de "SGBD", rede de computadores e sistemas operacionais, padronizando códigos de usuários e grupos, 
padronizando tipos de autenticação de usuário bem como auditorando o uso de ambiente computacional; instalar sistemas 
computacionais , instalando sistema operacional , serviços de rede de computadores , "SGBD" e equipamentos de 
conectividade bem como instalar placas, componentes, periféricos, aplicativos e correções de sistemas computacionais; zelar 
pela segurança da rede e das informações contra acesso indevido, criando mecanismos de proteção , bem como fazendo a 
monitoração remota dos usos, objetivando impedir a utilização indevida; criar mecanismos que garantam a confiabilidade das 
informações que circulam na rede; manter contato com usuários para conhecer suas necessidades; determinar a configuração 
adequada do equipamento que constituirá a rede; garantir o bom funcionamento de equipamentos, cabeamentos, tomadas de 
rede , placas, entre outros; garantir o perfeito funcionamento de sistemas operacionais; garantir acesso à internet a todos os 
usuários da rede interna; cadastrar os usuários e suas senhas e códigos que lhes permitam trabalhar na rede; verificar tempos 
de resposta da rede; definir modos de realizar as trocas de mensagem; detectar problema de tráfego, localizá-los e solucioná-
los; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. Realizar tarefas correlatas dentro de sua área 
de atuação, conforme a necessidade do Serviço de Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba. Executar 
outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência 
ou superveniente. 
c) Quando das atividades relacionadas à internet: Desenvolver e administrar sites internet e intranet, incluindo 
desenvolvimento das páginas e administração dos servidores; desenvolver toda parte visual dos projetos de websites, 
criando imagens e animações envolvendo cores , layouts e tipografia , utilizando técnicas e ferramentas de web 
designer; gerenciar e supervisionar atividades terceirizadas de webmaster e de web designer; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. Realizar tarefas correlatas dentro de sua área de atuação, conforme a 
necessidade do Serviço de Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba. Executar outras atribuições 
afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou 
superveniente.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – MEDICINA 
Requisito: Curso Superior em Medicina e registro no Conselho de Classe 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos 
serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; integrar a equipe de padronização de 
medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado, com equipe interdisciplinar, de programas e 
atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo , da família e da população em geral; efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, 
visando prestar assistência integral; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; preencher e assinar declarações de óbito; realizar atendimento individual, 
individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; realizar procedimentos cirúrgicos; realizar partos; efetuar a 
notificação compulsória de doenças; realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos 
indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos 
de pacientes específicos , para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando a divulgação de fatores de 
risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 
implementadas por equipe; atuar em equipe interdisciplinar e interdisciplinar na estratégia Saúde da Família; atuar de acordo 
com Código de Ética de sua classe; efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário SUS, na rede assistencial 
de saúde - ambulatorial, hospitalar, urgência/emergência; dar assistência a pacientes que estão em internação domiciliar e ou 
acamados; prestar atendimento em urgências e emergências; encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando 
necessário; acompanhar os pacientes com risco de morte no transporte até um serviço de maior complexidade; encaminhar 
pacientes para atendimento especializado , quando necessário; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de 
pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e sindicâncias médicas, 
quando solicitado; orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
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ANVISA; se responsabilizar tecnicamente pelo compromisso profissional e legal no exercício da profissão e desempenho das 
atribuições do cargo; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; executar outras 
atribuições afins; Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou 
superveniente.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – PSICOLOGIA 
Requisito: Curso Superior em Psicologia e registro no Conselho de Classe 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: a) atividades de psicologia da saúde: estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico 
e tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e 
relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde , avaliando-os e empregando 
técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento terapêutico; desenvolver ações na área de 
educação em saúde aplicando técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e 
emocional do indivíduo, visando a motivação , a comunicação e a educação no processo de mudança social nos serviços de 
saúde; trabalhar em situação de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal participando das decisões com 
relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; 
participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental dos indivíduos, bem como sobre a adequação das 
estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial. Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos 
familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; reunir informações a 
respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento 
de enfermidades; se responsabilizar tecnicamente pelo compromisso profissional e legal no exercício da profissão e 
desempenho das atribuições do cargo; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
Executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em 
vigência ou superveniente.  
b) atividades de psicologia do trabalho: Participar do processo de recrutamento e seleção de novos servidores, empregando 
métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de 
pessoal, participando da elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação de programas; estudar e desenvolver 
critérios visando a realização de análise ocupacional estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica 
necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; elaborar, 
executar e avaliar, em equipe multiprofissional , programas de treinamento e formação de mão-de-obra , visando a otimização 
de recursos humanos; participar do processo de movimentação pessoal , analisando o contexto atual, os antecedentes e as 
perspectivas em seus aspectos psicológicos e motivacionais , assessorando na indicação da lotação e integração funcional; 
realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e 
demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; 
estudar e propor soluções, juntamente com outros profissionais da área de saúde ocupacional , para a melhoria das condições 
ambientais, materiais e locais do trabalho; apresentar, quando solicitado , princípios e métodos psicológicos que concorram 
para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; acompanhar o processo demissional, 
voluntário ou não, de servidores; assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação , reabilitação ou outras 
dificuldades que interfiram no desempenho profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os 
sobre suas relações empregatícias; receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua 
integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; participar e acompanhar o processo de Avaliação de 
Desempenho dos servidores do quadro efetivo da Prefeitura; realizar pesquisa de clima organizacional; desenvolver programas 
específicos em função de necessidades levantadas em pesquisa de clima e outras; desempenhar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. Executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em 
normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente. 
c) atividades de psicologia educacional: Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; proceder ou 
providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, 
baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade , bem como no psicodiagnóstico; estudar sistemas de 
motivação da aprendizagem , objetivando auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de 
atender as necessidades individuais; analisar as características de indivíduos supra e infradotados e portadores de 
necessidades especiais, utilizando métodos de observação e pesquisa, para recomendar programas especiais de ensino 
compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; identificar a existência de possíveis 
problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros 
reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo 
para tratamento com outros especialistas; participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de 
sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho; colaborar com a 
adequação , por parte dos educadores de conhecimentos da Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva 
de seus papeis; desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando a explicitação e a superação de entraves 
institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento individual de seus integrantes; elaborar a executar 
procedimentos destinados ao conhecimentos da relação professor aluno, em situação escolares específicas, visando, através 
de uma ação coletiva e interdisciplinar a implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o 
desenvolvimento; supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de Psicologia Profissional; participar de programas de 
formação continuada, visando seu aperfeiçoamento profissional; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. Executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em normas ou legislação 
Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente. 
d) atividades de psicologia social: Atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas 
de âmbito social; estudar e avaliar os processos intra e interpessoal visando a aplicação de técnicas psicológicas que 
contribuam para a melhoria da convivência familiar e comunitária; reunir informações a respeito dos usuários da política de 
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assistência social, contribuindo para a elaboração de programas e projetos que removam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; 
prestar assistência psicológica a crianças , adolescentes e famílias expostos a situações de risco pessoal e social; pesquisar , 
analisar e estudar variáveis psicológicos que influenciam o comportamento do indivíduos; assessorar na elaboração e 
implementação de programas de mudanças de caráter social e técnica, em situação planejada ou não. Participar do 
planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios sócio assistenciais, priorizando os 
elementos psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da realidade; desempenhar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. Executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em 
normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – SERVIÇO SOCIAL 
Requisito: Curso Superior em Serviço Social e registro no Conselho de Classe 
Carga Horária: 30 horas semanais 
Atribuições: Participar do planejamento e gestão das políticas sociais; coordenar a execução de programas, projetos e 
serviços sociais desenvolvidos pela Municipalidade; elaborar campanhas de prevenção e educação na área de políticas 
sociais, em articulação com as áreas de saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; 
elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, mulheres, pessoas com 
necessidades educativas especiais e associações comunitárias entre outros segmentos; compor e participar de equipes 
multidisciplinares para a elaboração, coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, 
educação, assistência social, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda entre outros; participar da 
elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação e 
assistência social; coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo 
o diagnóstico social do Município; desenvolver ações educativas e socioeducativas nas unidades de saúde, unidades de 
educação e unidades de assistência social , visando a busca de solução de problemas identificados pelo diagnóstico social; 
realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios, benefícios e laudos técnicos que 
identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; organizar e manter atualizadas as referências sobre as 
características socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; promover o atendimento ao 
usuário da assistência social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral; acompanhar, orientar 
e encaminhar o servidor com problemas de saúde, desde o início do processo de tratamento e afastamento do trabalho, bem 
como o seu retorno, fazendo visitas domiciliares se necessário; incentivar a comunidade a participar das atividades, dos 
programas e projetos desenvolvidos pela Prefeitura; coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e 
serviços socioassistenciais, com atividades de caráter educativo e/ou recreativo para proporcionar a melhoria da qualidade de 
vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, 
auxiliando no tratamento em equipe interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de vida do paciente; orientar os 
usuários da rede municipal serviços públicos, inclusive aqueles com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, sobre suas relações empregatícias; estudar e propor soluções 
para a melhoria de condições materiais , ambientais e sociais do trabalho; apoiar a área de Defesa Civil da Prefeitura no 
planejamento das ações em situações de calamidade e emergência; prestar orientação social, realizar visitas, identificar 
recursos e meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos , grupos e segmentos populacionais; 
emitir laudos técnicos quanto à vulnerabilidade da família para o recebimento de programas do Município na área de 
habilitação e regulamentação fundiária; elaborar, coordenar e executar programas e projetos de reabilitação comunitária para 
pessoas com deficiência; divulgar as políticas sociais e de saúde utilizando os meios de comunicação, participando de eventos 
e elaborando material educativo; formular projetos para captação de recursos ; articular-se com outras unidades da Prefeitura , 
com entidades governamentais e não governamentais, com universidades e outras instituições, a fim de desenvolver formação 
de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade; representar, quando designado , a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros eventos; 
participar de programas de formação continuada na sua área de atuação; se responsabilizar tecnicamente pelo compromisso 
profissional e legal no exercício da profissão e desempenho das atribuições do cargo; desempenhar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. Executar outras atribuições afins. Outras atribuições estabelecidas em 
normas ou legislação Municipal, Estadual ou Federal em vigência ou superveniente. 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática/Raciocínio Lógico: Resolução de Problemas envolvendo raciocínio lógico-matemático (proposições, conectivos, 
equivalência e implicação lógica, argumentos válidos). As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números 
naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e 
proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde física, mental 
e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais doenças na comunidade 
(diarreia, desnutrição, vermes, doenças respiratórias). Doenças Sexualmente Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e 
Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento Familiar (métodos contraceptivos). Programa Saúde da Família 
(ESF) – objetivos, métodos de trabalho e expectativas.  

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – ARMADOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.  

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - CARPINTEIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – ENCANADOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – ELETRICISTA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
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gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Resolução de Problemas envolvendo raciocínio lógico-matemático (proposições, conectivos, 
equivalência e implicação lógica, argumentos válidos). As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números 
naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e 
proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Circuitos elétricos: leis e conceitos básicos, comportamento de componentes e de circuitos no 
domínio tempo e no domínio frequência; sistemas polifásicos; linhas de transmissão; Eletrônica: análise de operação e projeto 
de circuitos com diodos, transistores e amplificadores operacionais; Conversão de energia: princípios de funcionamento de 
transformadores (monofásicos e trifásicos), geradores e motores (corrente contínua, monofásicos e trifásicos); Sistemas de 
controle: análise de sistemas realimentados, diagramas de blocos e de fluxo de sinal, critérios de estabilidade e compensação; 
Eletrônica industrial: circuitos com tiristores, retificadores e inversores controle e acionamento de máquinas elétricas; 
Instalações elétricas: projeto, proteção e comando de circuitos, luminotécnica, pára-raios, correção do fator de potência, 
NBR5410; Análise de sinais e sistemas no domínio frequência: aplicação da transformada de Laplace e da série de Fourier; 
Circuitos digitais: sistemas de numeração, códigos binários,circuitos combinacionais e sequenciais com portas lógicas, flip-
flops, contadores, registradores de deslocamento, multiplexadores, memórias e microprocessadores, conversores A/D e D/A; 
Comunicação de dados: conceitos básicos, modens, protocolos e topologia de redes; modulações AM, FSK, SK, DPSK e ASK; 
multiplexação FDM, TDM e codificação CM; Transmissão de Energia Elétrica: Parâmetros de linhas de transmissão 
monofásicas e trifásicas, modelagem de linhas de transmissão, análise do regime permanente e de transitórios em linhas de 
transmissão, sobretensões de manobra e originadas por descargas atmosféricas; Legislação do setor elétrico: dispositivos da 
Constituição Federal de 1988 aplicáveis ao setor elétrico. 
 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – MARCENEIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SOLDADOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 

 AUXILIAR DE OFICINA MECÂNICA - BORRACHEIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
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Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.  

COZINHEIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.  

EDUCADOR SOCIAL - FEMININO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números reais: operações, múltiplos e divisores; Conjunto dos números inteiros: operações e 
problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico 
decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e 
inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, juros simples e compostos; Sequências Lógicas envolvendo 
números, letras e figuras. Geometria básica. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão 
e proporção. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas 
(Excel e broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet 
explorer e mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, seguridade social, cidadania, 
educação em saúde, proteção social, violência social. Noções Básicas sobre as Relações Humanas. Os conselhos de direito: 
da criança e do adolescente, da saúde, da educação e da assistência social. A importância da participação popular na garantia 
dos direitos sociais. Dinâmica Familiar: noções básicas. A visita familiar para Educação em Saúde. A importância da família no 
convívio social e na proteção social da criança e do adolescente. Centro de Referência da Assistência Social – CRAS. Centro 
de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS. Unidade Básica de Saúde – UBS. Saúde Pública no Brasil. Lei 
n.º 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

EDUCADOR SOCIAL - MASCULINO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números reais: operações, múltiplos e divisores; Conjunto dos números inteiros: operações e 
problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico 
decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e 
inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, juros simples e compostos; Sequências Lógicas envolvendo 
números, letras e figuras. Geometria básica. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão 
e proporção. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas 
(Excel e broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet 
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explorer e mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, seguridade social, cidadania, 
educação em saúde, proteção social, violência social. Noções Básicas sobre as Relações Humanas. Os conselhos de direito: 
da criança e do adolescente, da saúde, da educação e da assistência social. A importância da participação popular na garantia 
dos direitos sociais. Dinâmica Familiar: noções básicas. A visita familiar para Educação em Saúde. A importância da família no 
convívio social e na proteção social da criança e do adolescente. Centro de Referência da Assistência Social – CRAS. Centro 
de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS. Unidade Básica de Saúde – UBS. Saúde Pública no Brasil. Lei 
n.º 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

GARI 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.  

INSPETOR DE ALUNOS 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números reais: operações, múltiplos e divisores; Conjunto dos números inteiros: operações e 
problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico 
decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e 
inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, juros simples e compostos; Sequências Lógicas envolvendo 
números, letras e figuras. Geometria básica. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão 
e proporção. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas 
(Excel e broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet 
explorer e mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Deveres e obrigação do inspetor de alunos; Disciplina e vigilância dos alunos; Hierarquia na 
escola; Controle e movimentação do aluno; Orientação aos alunos quanto as normas da Escola; Controle e movimento dos 
alunos nas imediações da Escola; Colaborar na instrução e divulgação de avisos; Observar e orientar os setores , sobre o 
comportamento dos alunos; Apoio aos professores; Colaboração nas atividades extra - classe; Primeiros socorros aos alunos; 
Outras tarefas auxiliares; Estatuto da Criança e do Adolescente; Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e 
Corpo de Bombeiros; 
 

JARDINEIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.  

MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS – MECÂNICO DE CARROS LEVES 
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Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.  

MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS – MECÂNICO DE MÁQUINAS LEVES 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.  

MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS – MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS (Retificação nº 01) 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.  

MOTORISTA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.  

PADEIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra 
de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo.  

PROFESSOR 
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Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números reais: operações, múltiplos e divisores; Conjunto dos números inteiros: operações e 
problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico 
decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e 
inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, juros simples e compostos; Sequências Lógicas envolvendo 
números, letras e figuras. Geometria básica. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão 
e proporção. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas 
(Excel e broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet 
explorer e mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos da Pedagogia histórico-cultural; As concepções de educação infantil e anos 
iniciais do 1º ao 5º ano do ensino fundamental; Concepções norteadoras do trabalho pedagógico na Educação Infantil; A 
importância da ludicidade; Educação como direito de “todos” os cidadãos; Currículo; Função social da escola; Papel do 
professor; Princípios metodológicos; Avaliação do processo de ensino/aprendizagem; Organização do trabalho pedagógico; 
Gestão democrática (instâncias colegiadas); Concepção de desenvolvimento de aprendizagem; Princípios metodológicos de 
alfabetização e letramento; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Estrutura, 
funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino; Linguagens na Educação Infantil; Áreas do conhecimento no 
Ensino Fundamental; Lei 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações; Diretrizes Curriculares 
Nacionais para Educação Básica; Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Plano Nacional de Educação de 
2014 a 2024; Plano Municipal de Educação 2015 – 2025: Educação de Qualidade da Educação Infantil ao Ensino Superior; 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos; Referencial Curricular do Paraná: princípios, direitos e orientações.  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números reais: operações, múltiplos e divisores; Conjunto dos números inteiros: operações e 
problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico 
decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e 
inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, juros simples e compostos; Sequências Lógicas envolvendo 
números, letras e figuras. Geometria básica. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão 
e proporção. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas 
(Excel e broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet 
explorer e mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos da Pedagogia histórico-cultural; As concepções de educação infantil e anos 
iniciais do 1º ao 5º ano do ensino fundamental; Concepções norteadoras do trabalho pedagógico na Educação Infantil; A 
importância da ludicidade; Educação como direito de “todos” os cidadãos; Currículo; Função social da escola; Papel do 
professor; Princípios metodológicos; Avaliação do processo de ensino/aprendizagem; Organização do trabalho pedagógico; 
Gestão democrática (instâncias colegiadas); Concepção de desenvolvimento de aprendizagem; Princípios metodológicos de 
alfabetização e letramento; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Estrutura, 
funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino; Linguagens na Educação Infantil; Áreas do conhecimento no 
Ensino Fundamental; Lei 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações; Diretrizes Curriculares 
Nacionais para Educação Básica; Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Plano Nacional de Educação de 
2014 a 2024; Plano Municipal de Educação 2015 – 2025: Educação de Qualidade da Educação Infantil ao Ensino Superior; 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos; Referencial Curricular do Paraná: princípios, direitos e orientações.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL MÉDIO – ENFERMAGEM 
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Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números reais: operações, múltiplos e divisores; Conjunto dos números inteiros: operações e 
problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico 
decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e 
inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, juros simples e compostos; Sequências Lógicas envolvendo 
números, letras e figuras. Geometria básica. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão 
e proporção. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas 
(Excel e broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet 
explorer e mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. 
Noções de Farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames 
complementares. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e 
assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e 
obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas, 
esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos 
relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do 
paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, 
crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, 
esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, 
cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e 
ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do 
puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, 
Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção 
Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos 
Assistenciais.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de 
sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do 
que e do se. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; 
Polinômios; Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; 
Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: 
Windows 7 e 8; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos 
de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e 
Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 
 
Conhecimentos Específicos: História da Educação Física no Brasil; Função social da Educação Física; Metodologia do 
ensino da Educação Física: Atletismo; Basquetebol; Ginástica Olímpica; Handebol; Voleibol e outros esportes; Educação Física 
e cidadania; A afetividade como elemento mediador da aprendizagem; Componentes do processo de ensino: objetivos; 
conteúdos; métodos; técnicas, meios e avaliação; Educação e diversidade; Educação e inclusão – a integração de alunos com 
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necessidades educacionais especiais em classes regulares dos sistemas de ensino; Direito à Educação, acesso, permanência 
e sucesso escolar; Educação, direitos humanos e cotidiano escolar. Os Parâmetros Curriculares Nacionais e a Educação 
Física para a Educação Básica. A Educação Física para a Educação de Jovens e Adultos. Direitos Humanos e Cidadania: Lei 
11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; Resolução Nº 01, de 21 
de fevereiro de 2014. Resolução CIT nº 01 de 7 de fevereiro de 2014. Ética Profissional.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – ENFERMAGEM 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de 
sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do 
que e do se. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; 
Polinômios; Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; 
Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: 
Windows 7 e 8; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos 
de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e 
Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 
 
Conhecimentos Específicos: Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Planejamento em saúde; Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem; Política Nacional de Atenção Básica; Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF); 
Prevenção e Promoção a Saúde; Política Nacional de Humanização; Atividades de Capacitação em Serviço; Aleitamento Materno; 
Biossegurança nas Ações de Saúde; Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil; Parâmetros de crescimento e 
desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias; Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação; 
Transtornos mais comuns na infância; Saúde da Mulher: Assistência de enfermagem no pré–natal; Distúrbios ginecológicos da 
puberdade até o climatério; Sexualidade da mulher e autocuidado; Saúde da Mulher no curso da vida; Doenças crônicas não 
transmissíveis: Educação para o auto–cuidado; Tratamento de feridas; Cuidados com o paciente portador de patologias da vias 
respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; DPOC; Assistência a pacientes com distúrbios cardíacos: angina; 
infarto do miocárdio; pericardite; O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos; Vigilância em Saúde; 
Perfil epidemiológico da comunidade; Sistemas de Informação em Saúde; Enfermagem Perioperatória; Enfermagem em urgência e 
emergência: Controle do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; hipotermia e hipertermia; medidas de ressuscitação em 
emergência; prioridades e princípios do tratamento de emergência; controle de hemorragia; abuso de substâncias químicas.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – ENGENHARIA CIVIL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de 
sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do 
que e do se. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; 
Polinômios; Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; 
Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: 
Windows 7 e 8; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos 
de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e 
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Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 
 
Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, obras de 
abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural. Processos de aprovação de projetos, qualidade e 
segurança de obras, vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos. Normas e documentação técnica, 
processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a normas e posturas municipais, desmembramentos, 
loteamentos, abertura de ruas. Noções de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento 
de esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana -acondicionamento, coleta, transporte, destinação 
final do lixo). Poluição do meio ambiente. Arquitetura e urbanismo. Geologia e geotécnica. Materiais de construção, técnicas de 
construção, organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. Patologia 
na Construção Civil.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR - FISCALIZAÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de 
sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do 
que e do se. 
 
Matemática e Raciocínio Lógico: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; 
Polinômios; Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; 
Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: 
Windows 7 e 8; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos 
de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e 
Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 
 
Conhecimentos Específicos: Noções de Direito Constitucional – Os Poderes do Estado e as respectivas funções. Formas de 
Estado. Formas e sistemas de governo. Teoria Geral da Constituição. Controle de constitucionalidade no Direito Brasileiro. 
Princípios fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil. Direitos e Garantias Fundamentais. Organização 
do Estado Brasileiro. Organização dos Poderes. Finanças Públicas. Ordem econômica e financeira. Noções de Direito 
Administrativo - Administração Pública: espécies, formas e características. Princípios da Administração Pública. Teoria geral da 
função pública. Espécies de regimes jurídicos, sua natureza e características. O servidor público e a Constituição Federal de 
1988. Regime jurídico da licitação e dos contratos. Administração: análise da legislação; obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação de licitação; procedimentos, anulação e revogação; modalidades de licitação. Teoria geral do Ato 
Administrativo: conceitos, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do ato administrativo: o ato administrativo e 
os direitos dos administradores. Poderes administrativos. Controle da Administração Pública: espécie de controle e suas 
características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos. Controle da Administração Pública: conceito, tipos, forma - 
controle externo, controle interno, controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional. Responsabilidade Civil da 
Administração. Direito Tributário - Conceito. Princípios. Normas gerais. Obrigação tributária: elementos constitutivos e 
espécies. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. Crédito tributário: natureza, lançamento, suspensão, extinção e exclusão. 
Sistema Tributário Nacional: Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de competências tributárias. 
Fundos de Participação. Limitações ao poder de tributar e Renúncias de receitas. Impostos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. Administração tributária. Processo tributário. Prescrição e decadência. Competência. Vigência. 
Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio. Responsabilidade. Dívida ativa. Lei Complementar Federal n.º 123/2006 – 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Noções de Direito Civil - A empresa, o empresário e o 
estabelecimento empresarial, nome empresarial. Empresário individual. Sociedades empresárias e simples: conceito, ato 
constitutivo, personalidade jurídica, contrato social, classificação e tipos de sociedades, direitos, deveres e responsabilidades 
dos sócios, administração e gerência. Sociedade limitada. Sociedades por ações. Registro público de empresas. Contratos 
comerciais: compra e venda mercantil, alienação fiduciária em garantia, arrendamento mercantil, concessão e representação 
comercial, franquia mercantil, cartões de crédito. Aquisição da propriedade imóvel: registro de imóveis, acessão física, compra 
e venda. Direitos Reais sobre bens imóveis: enfiteuse, servidões, uso, usufruto e habitação, do direito do promitente 
comprador. Cessão de direitos de bens imóveis. Noções de Direito Penal – Crimes contra a fé pública; crimes contra a 
administração pública; crimes de responsabilidade dos servidores públicos; crimes de abuso de autoridade – Lei n.º 4.898/65 e 
alterações; enriquecimento ilícito; Lei de Improbidade – Lei n.º 8.429/92 e alterações; crimes contra a ordem tributária - Lei n.º 
8.137/90 e alterações; Lei Contra o Sistema Financeiro. VII Auditoria Contábil/Fiscal - Auditoria: Conceito. Auditoria Interna e 
Auditoria Independente. Procedimentos de Auditoria. Papéis de Trabalho. Fraude e erro. Planejamento de Auditoria. 
Relevância. Risco de Auditoria. Supervisão e Controle de Qualidade. Avaliação dos Controles Internos. Avaliação do Sistema 
Contábil. Aplicação de procedimentos de Auditoria. Amostragem estatística em auditoria. Estimativas Contábeis. Transações 
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com partes relacionadas. Relatório Circunstanciado. Normas de Auditoria Independente. Normas de Auditoria Interna. Ética 
profissional em Auditoria. Contabilidade Geral - Contabilidade geral: conceito, noções básicas, objeto, finalidade, usuários e 
funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. Conceitos 
contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e composição. 
Apresentação da demonstração do resultado. Tipos de sociedades. 
 

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – FONOAUDIOLOGIA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de 
sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do 
que e do se. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; 
Polinômios; Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; 
Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: 
Windows 7 e 8; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos 
de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e 
Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 
 
Conhecimentos Específicos: Audiologia: desenvolvimento do sistema auditivo. Processamento auditivo. Audiologia 
educacional. Linguagem: anatomia e fisiologia da linguagem. Aquisição e desenvolvimento da linguagem. Etiologia. Avaliação. 
Classificação. Diagnóstico. Abordagens terapêuticas. Distúrbios específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da 
linguagem. Distúrbios de aprendizagem e dislexia. Alterações da linguagem de origem neurológica. Gagueira na criança e no 
adulto. Motricidade orofacial: atuação fonoaudiológica em neonatologia nas funções orofaciais, nas disfunções da articulação 
temporomandibular, nas alterações de fala, na fissura labiopalatina, na disfagia orofaríngea neurogênica e mecânica. Voz: 
avaliação; classificação; diagnóstico clínico; alterações vocais; orientação e higiene vocal. Saúde Pública: saúde escolar. Lei nº 
8.112/90.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – INFORMÁTICA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de 
sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do 
que e do se. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; 
Polinômios; Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; 
Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: 
Windows 7 e 8; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos 
de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e 
Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 
 
Conhecimentos Específicos: Arquitetura de computadores: conceitos de arquitetura de computadores. Hardware: 
componentes de um computador e periféricos; dispositivos de armazenamento de dados; tipos de memória; dispositivos de 
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entrada e saída; placa mãe interfaces DIM, Mini-Dim, Paralela, Serial, USB, ATA e SATA; impressoras; Deskjet e Laser; 
avaliação de desempenho de computadores; montagem e manutenção de computadores. Softwares: instalação, configuração 
e utilização de sistemas operacionais (Windows 7, 10 e Linux MINT 18.x); instalação e configuração de aplicativos utilitários em 
geral; instalação e configuração de aplicativos de escritório (Microsoft Office 2013, Libreoffice 6.x); navegadores de internet 
(Internet Explorer, Microsoft Edge, Firefox, Chrome); correio Eletrônico (Mozila Thunderbird e Microsoft Outlook 2013). Rede de 
Computadores: tipos de rede (LAN, MAN, WAN, PAN); arquiteturas de rede; topologias; modelos OSI da ISO; implementação, 
administração e manutenção de rede de computadores; arquitetura e protocolos TCP/IP; protocolos de correio eletrônico (POP, 
SMTP, IMAP); serviços de transferência de arquivos (HTTP, HTTPS, FTP); serviços de nomes (DNS); serviço de configuração 
(DHCP); equipamentos de conexão e transmissão (Gateways, switches, roteadores); meios de transmissão (par trançado, fibra 
ótica e link de rádio); cabeamento estruturado; internet e Intranet; compartilhamento de arquivos; backup de dados; tipos de 
backup. Segurança da Informação: segurança física e lógica; firewall e proxies; criptografia; softwares maliciosos (virus, 
spywares, rootkit e outros); segurança (antivirus, anti-spam, antispyware e firewall).  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – MEDICINA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de 
sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do 
que e do se. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; 
Polinômios; Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; 
Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: 
Windows 7 e 8; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos 
de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e 
Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 
 
Conhecimentos Específicos: Ética Médica. Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses 
intestinais; Esquistossomose; Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; 
Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias 
cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; 
Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; 
Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. Sistema Único de Saúde (SUS): conceitos 
básicos; regulamentação do atendimento médico, direitos e responsabilidades do médico. 

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – PSICOLOGIA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de 
sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do 
que e do se. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; 
Polinômios; Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; 
Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciênc ia, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: 
Windows 7 e 8; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos 
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de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e 
Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 
 
Conhecimentos Específicos: Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em saúde 
mental: superação do modelo asilar, processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação 
psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de 
cidadania aos portadores de sofrimento psíquico; Urgência e emergência em saúde mental, a atenção à crise e os serviços 
psicossociais; Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e nas 
lutas pela revisão dos marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Bases legais 
de sustentação para o credenciamento e financiamento dos CAPS pelo SUS; características e estratégias de atuação dos 
CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico singular, acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas 
domiciliares e outras formas de busca do paciente, atenção à família; Os modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo 
e núcleo na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento da psicologia no SUS: a produção referente a formação e a 
inserção profissional; Fundamentos da psicopatologia geral; Teorias e técnicas psicoterápicas; Teorias da personalidade; 
Assistência integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento 
e subjetividade; Teoria das neuroses, psicoses, perversões e seus desdobramentos; Clínica das neuroses e das psicoses 
Fundamentos básicos das intervenções grupais; grupo Operativo: conceito e panorama teórico, fenômenos do grupo, 
singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia, intervenções e manejo; Psicodinâmica do trabalho; 
Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico Singular, 
Apoio Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de parecer e laudo psicológico; Registro de documentos: prontuários e 
pareceres; Código de ética Profissional.  

TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR – SERVIÇO SOCIAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 
classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 
sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de 
sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do 
que e do se. 
 
Matemática/Raciocínio Lógico: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; 
Polinômios; Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; 
Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Telêmaco Borba e do Estado do 
Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: 
Windows 7 e 8; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos 
de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e 
Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 
 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço 
social na contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. 
Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no Processo 
de reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: alternativas 
metodológicas de processos de planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de programas, projetos e planos; 
processo de trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores 
Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do 
Assistente Social na Saúde. Serviço Social na década de 90. Gestão democrática na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único 
de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de 
Regulamentação da Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei 
Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, 
Humaniza SUS, Conselho Federal de Medicina.  
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Unidades: UBS São Silvestre. 
Bairros: São João, Jardim América, São Silvestre. 
Cidade: Telêmaco Borba – PR 
 

Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

BAIRRO SÃO JOÃO JARDIM AMÉRICA 

 
SÃO SILVESTRE 

 
 

Rua Rio Tocantins Rua Colorado Rua Sabiá 
Rua Rio Pitangui Rua La Paz Rua João de Barro 
Rua Rio Branco Rua Cordoba Rua Canarios 
Rua Itanhém Rua Rio do Ouro Rua dos Curiós 
Rua Bagagem - Rua dos Pintassilgos 
Rua Paranapanema - Rua Rio Pitangui 
Rua Paraguaçu - Rua Andorinha 
Rua Professor José Loureiro Fernandes - Rua Arapongas 
Rua Rio Piquiri - Rua Projetada 
Rua Rio Ivaí - Rua Araras 

- - Rua I 
- - Rua II 
- - Rua III 
- - Chácaras 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Unidades: UBS Triângulo. 
Bairros: Triangulo, Vila Rural. 
Cidade: Telêmaco Borba – PR 
 

Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

TRIANGULO VILA RURAL 

Rua Imbituva  Rua Estrela Dalva 
Rodovia Sadi Brito Rua Brilho do Sol 
Rodovia do Papel Rua Cristalina 
Rua Saquarema Rua Novo Horizonte 
Rua Pastor Pedro Falcão Rua Estrela 
Rua Ipiranga - 
Rua Imbau - 
Fazenda Andreski - 
Fazenda Santa Roccio - 
Fazenda Sete Rincão - 
Fazenda Aquidariana - 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Unidades: UBS – Jardim Alegre 
Bairros: Jardim Alegre, Área II, Área I, Vila Osorio, Monte Sinai I, Vila Rosa   
Cidade: Telêmaco Borba – PR 
 

Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

JARDIM ALEGRE ÁREA II ÁREA I VILA OSORIO 

Rua Jasmim Rua Balsa Nova Trav. Alecrim Rua Odilon Borba 
Rua Flor de Laranjeira Rua Serradinho Trav. Butiá Rua Para 
Rua das Rosas Rua Capelinha Trav. Ipê Rua Norte Pioneiro 
Rua Acacia Rua Bom Retiro Trav. Angico Rua Ilha do Mel 
Rua Petúnia Rua Uvaranal Trav. Cambui Rua Pedra da Mina 

ANEXO III DO EDITAL DE ABERTURA N.º 01.01/2019 
ÁREAS DE ATUAÇÃO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
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Rua Manacá Rua Pinheiro Seco Trav. Monjoleiro Rua Francisco Ferreira 
Prestes 

Rua Gerânios Rua Ribeirão Trav. Arroeira Rua Piauí 
Rua Angélica Rua Moinho Velho Trav. Canela Rua Acre 
Travessa Anturio  Rua Ilha do Surubi Trav. Guatambu Rua Alagoas 
Travessa Begonia Rua da Marinha Trav. Nogueira Rua Evangelina Borba 
Av. Das Flores Rua Vila Velha Rua Paineira Rua Ceará 

- Rua Mirandinha Rua Erva Mate Rua Matinhos 
- Rua Alagoinha Rua Grabeuva Rua Caiobá 
- - Rua Guajuvira Rua Lagoa Dourada 
- - Rua Palmeira - 
- - Rua Figueira - 
- - Rua Violeta - 
- - Rua Cerejeira - 
- - Rua Blumenau - 
- - Rua Cedro - 
- - Rua Pinus - 
- - Rua Eucalipto - 
- - Rua Peroba - 
- - Rua Jacaranda - 
- - Rua Imbuia - 
- - Rua Pau Brasil - 

 
Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

MONTE SINAI I VILA ROSA 

Rua Hebreus Rua Padre Chagas Lima 
Rua Península do Sinai Rua Pinheiros do Paraná 
Rua Mosteiro de Santa Catarina Rua Carmo da Mata 
Rua Monte Horebe Rua Frei Timóteo 
Rua Moria Rua Frei Caneca 
Travessa Tora Rua Hélio de Moura Jorge 
Travessa Moises Rua Braulio Bueno de Camargo 
Travessa Israel Travessa Andiroba 
Travessa Israelita Travessa Cedrinho  
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Unidades: UBS Área II 
Bairros: Bairro Área II, Bairro Área VII, Jardim Alegre. 
Cidade: Telêmaco Borba – PR 
 

Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

BAIRRO ÁREA II BAIRRO ÁREA VII 
 

JARDIM ALEGRE 
 

 
Rua Capelinha Rua dos França Rua Acacia 
Rua Harmonia Rua Rio Madeira - 
Rua Monjolinho Rua Rio Araguaia - 
Rua Mina de Carvão Rua Rio Juruá - 
Rua Serra Grande Rua Rio Marmoré - 
Rua Vila Preta Rua Rio Negro - 
Rua da Corrente Rua Rio Trombeta - 
Rua Mandaçaia Trav. Rio Xingu - 
Rua Barro Preto - - 
Rua Reserva - - 
Rua Caraguata - - 
Rua Salto Aparado - - 
Trav. Colônia - - 
Rua Alice Mercer Bitencourt (Ventania) - - 
Rua Jaguatirica - - 
Rua 04 de maio - - 
Rua Salto da Conceição - - 
Rua Boa Vista - - 
Rua Campina Alta - - 
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Rua Porteira Grande - - 
Rua Bom Retiro - - 
Rua Pinheiro Seco - - 
Rua Ribeirão - - 
Rua Moinho Velho - - 
Rua Arapoti - - 
Trav. Cirol - - 
Rua Restingão - - 
Rua Imbau - - 
Rua Areia Preta - - 
Rua Bom Jesus - - 
Rua Serra do Facão - - 
Rua do Recanto - - 
Trav. Lagoa - - 
Rua Ilha do Surubi - - 
Rua José Lacerda - - 
Rua Pinhal Bonito - - 
Rua Andirá - - 
Rua Serradinho - - 
Rua Uvaranal - - 
Rua Prata - - 
Rua Miranda - - 
Rua Pirai do Sul - - 
Rua Socimbra - - 
Rua Fazenda Velha - - 
Rua Balsa Nova - - 
Rua Mauá - - 
Rua Ouro Verde - - 
Rua Rio do Ouro - - 
Rua Sete Quedas - - 
Trav. Curiúva  - - 
Trav. Cachoeira - - 
Rodovia do Papel - - 

 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Unidades: UBS Centro 
Bairros: Bom Jesus, Centro 
Cidade: Telêmaco Borba – PR 
 

Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

BAIRRO BOM JESUS BAIRRO CENTRO 

Rua Alberto H. Filho Rua 1º de maio 
Rua José Augusto Nocera Av. Chanceler Horácio Laffer 
Rua José Mario Moreira Av. Eliomar Meira Xavier 
Rua Vereador Luis Loiola Av. Paraná 
Rua Antônio Alfredo Martins Av. Nações Unidas 
Rua Francisco R. Carvalho Rua Brasil p/ Cristo 
Rua Vereador Luiz Loyola Rua Ângelo Dal Col Junior 
Rua São Vicente de Paula Rua Cacildo Batista Arpelau 
Trav. Amadeu Pereira Malheiros Rua Conselheiro Zacarias 
Trav. Joaquim Alves Oliveira Rua Edmundo M. Junior 
Rua Manoel Simeão de Souza Av. Horácio Klabin 
Rua Guaratuba Rua Joaquim Tavora 
Rua Santa Rita  Leônidas Garcia Rodrigues 
Rua São Jorge Rua Osvaldo Gomes de Lima  
Rua São Miguel Rua Papa Pio XII 

- Rua Prof. Edith Gordan 
- Rua Prudentópolis 
- Rua Reginaldo Guedes Nocera 
- Rua Serafim Colombo Gomes 
- Rua Siqueira Campos 
- Rua Tiradentes 
- Rua Monte Alegre 
- Rua Vicente Machado 
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- Rua Wenceslau Braz 
- Rua Davi Mercer Natel 
- Rua Catiguá 
- Rua Jose Sherlok Martins 
- Rua Leopoldo J. M. Voigth 
- Rua Luis Adolfo Taques (Curitiba) 
- Rua Professora Otilia Macedo Sikoski 
- Rua Oscar Hey 
- Professor Ney Oliveira Pimenta 
- Rua Jair Machado Nocera 
- Rua Vidal de Negreiros 
- Rua Leopoldina Pedroso 
- Rua Henrique Dias 
- Rua Amador Bueno 
- Rua Dos Farrapos 
- Rua Monte Castelo 
- Rua Caramuru 
- Rua dos Farroupilhas 
- Av. Augusto Tobich 
- Av. Presidente Kennedy 
- Av. Ozorio de Almeida Taques 
- Rua Santos Dumont 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Unidades: UBS Cem Casas 
Bairros: Nossa Senhora de Fátima, Bairro Macopa, Centro 
Cidade: Telêmaco Borba – PR 
 

Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA MACOPA CENTRO 

Av. N. De Aparecida Rua Bento M. da Rocha Neto Rua Independência 
Rua Marte Rua Londrina Rua Men De Sá 
Rua Lions Clube Rua Joaquim Batista Ribeiro Rua Tomé De Souza 
Rua Saturno Rua Senador Arthur F. Dos Santos Rua N.S. De Fátima 
Rua Netuno Rua Professora Otília Sikoski Rua Papa João XXIII 
Rua Júpiter - Trav. José Nunes 
Rua Urano - Av. Presidente Kennedy 
Rua Pernambuco - Av. N. S. Da Luz 
Trav. Corbélia - Av. N. S. Do Roccio 
Rua São Paulo - Rua Duarte Da Costa 
Trav. Vera Cruz - Av. Eulálio De Castro Ribas 
Rua Califórnia - Rua Cornélio Procópio 
Rua Vasco Da Gama - Av. Osorio De Almeida Taques 
Av. Euclides Bonifácio Londres - Trav. Vila Rica 
Rua Vidal De Negreiros - Rua Dos Mascates 
Rua Santa Catarina - Rua Francisco Kasek Pucci 
Rua Belém - Av. Jair Machado Nocêra 
Rua Buenos Aires - Rua Porto Seguro 
Rua Guanabara - Rua Inconfidência 
Rua Montvideo - Rua Dos Farrapos 
Rua La Paz - Rua Das Farroupilhas 
Rua Papa João XXIII - Rua Monte Castelo 
Rua Bahia - Rua Augusto Tobich 
Trav. Quito  - Rua Jorge Schemberger 
Trav. Bogotá - Travessa Moema  
João Teixeira De Mendonsa  - Rua Henrique Dias  
Rua Tomazina  - Rua Amador Bueno  
Travessa Solimões  - Rua Caramuru  

- - Rua Professor Edith Gordan 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Unidades: UBS Área VI 
Bairros: Bairro Área VI, Bairro Área III 
Cidade: Telêmaco Borba – PR 



Telêmaco Borba, 02 de abril de 2019 69
Edição 1330

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

Edital de Concurso Público nº 01.01/2019 - PMTB   Página 57 de 62 
 

 
Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

BAIRRO ÁREA VI BAIRRO ÁREA III 

Av. Jurutanhi Rua Olinda 
Av. São João Del Rei Rua São Leopoldo 
Trav. Barbacena Rua Gigante Da Pedra 
Trav. Canaã Rua Santa Luzia 
Trav. São Roque Rua Santo Inácio 
Trav. Baraúna Rua São Francisco De Assis 
Rua Campo Belo Rua São João 
Rua Itatiaia Rua São Jeronimo 
Rua Brumado Rua São Francisco De Assis 
Rua Gameleira Rua Santo Agostinho 
Rua Itambé Rua Rio Iguaçu 
Rua Alto Paraná Rua Rio Bonito 
Rua Nova Era Rua Rio Iriri 
Rua Ouro Verde Rua Rio Canoas 
Rua Betim Rua Paraná 
Rua Acesita Rua Rio Teles 
Rua Tremendal Rua Vitoria Regia 
Rua Medina Trav. Iguapé 
Rua Itapetininga Trav. Lageado 
Rua Ibicuí - 
Rua Betim - 
Rua Diacui - 
Rua Jundiaí - 
Rua Congonhas Do Campo - 
Rua Guaratinguetá - 
Rua Jequitibá - 
Rua Monte Claro - 
Rua Januário - 
Rua Das Amazonas - 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Unidades: UBS Vila Izabel 
Bairros: São João, Jardim América, São Silvestre, Área VII.  
Cidade: Telêmaco Borba – PR 
 

Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

BAIRRO SÃO JOÃO JARDIM AMÉRICA SÃO SILVESTRE ÁREA VII 

Rua Rio Branco Rua San Salvador Rua Sabiá Rua Sete Quedas 
Rua Projetada (Tipuana) Rua Santiago Rua João De Barro Rua Rio Tapajós 
Rua Mamão (Rio Claro) Rua Dos Rosários Rua Canarios Rua Rio Negro 
Rua Rio Grande Rua Santa Rosa Rua Dos Curiós Rua Rio Guaporé 
Rua Maçã (Rio Das Ostras) Rua Colorado Rua Dos Pintassilgos Rua Rio Japurã 
Rua Maracujá (Rio Amazonas) Rua La Prata Rua Rio Pitangui Rua Rio Solimões 
Rua Laranja (Rio São Francisco) Rua Cordoba Rua Andorinha Rua Rio Paru 
Rua Limão (Rio Tiete) Rua Rio Do Ouro Rua Projetada Rua Rio Trombeta 
Rua Rio Tocantins Rua Rio Pitangui Rua José Louleiro - 
Rua Rio Pitangui Rua Santa Fé Rua Arapongas  - 
Rua Rio Doce - - - 
Rua Rio Das Cinzas - - - 
Rua Itanhen - - - 
Rua Bagagem - - - 
Rua Paranapanema - - - 
Rua Paraguaçu - - - 
Rua Grajau - - - 
Rua Prof. José Loureiro - - - 
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Fernandes 
Rua Rio Piquiri - - - 
Rua Rio Ivaí - - - 
Rua Rio Jaguaribe  - - - 
Rua Rio Paranaíba  - - - 
Rua Friburgo - - - 
Rua Acapulco - - - 
Rua Acácia  - - - 
Rua Santa Fé  - - - 
Rua Rio Grande  - - - 
Rua San Martin - - - 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Unidades: UBS Santa Rita 
Bairros: Santa Rita, São Luiz,  
Cidade: Telêmaco Borba – PR 
 

Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

BAIRRO SANTA RITA BAIRRO SÃO LUIZ 

Rua Belo Horizonte Rua 01 
Rua Cuiabá Rua 02 
Rua Manaus Rua 03 
Rua Maceió Rua 04 
Rua Aracaju Rua 05 
Rua Niterói Rua 06 
Rua Machado De Assis Contorno  
Rua Fortaleza (Projetada) Amapá 
Rua Minas Gerais Rua Mirim 
Rua Paraíba Rua Itu 
Rua Nossa Senhora Aparecida  Rua Palmeira 
Rua Nossa Senhora De Fátima Rua Madre De Deus 
Rua Nossa Senhora Da Luz Rua Princesa Dos Campos 
Travessa João Paulo I Rua Colombo 
Praça Luba Klabin Rua Guarulhos 
Rua Frei Timóteo Trav. Caracas 
Rua Marte  Trav. Tibagi 
Rua João Teixeira De Mendonça  Trav. Tordesilhas 
Rua Santa Catarina  - 
Travessa Caracas  - 
Rua Isaias Amâncio  - 
Rua Lions Clube  - 
Rua Belém  - 
Rua Bahia  - 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Unidades: UBS Alto das Oliveiras 
Bairros: Monte Carlo, Área X, Bairro Alto das Oliveiras, Jardim União. 
Cidade: Telêmaco Borba – PR 
 

Endereços de Atuação na Cidade de Telêmaco Borba - PR 

BAIRRO MONTE CARLO BAIRRO ÁREA X BAIRRO ALTO DAS 
OLIVEIRAS JARDIM UNIÃO 

Rua Pitanga Rua Rubi Rua Afonso Pena Rua Sírio De Castro Ribas  
Rua Jatobá Rua Esmeralda Rua Campos Salles Rua Das Pedreiras  
Rua Ingá Rua Diamante Rua Prudente De Morais Rua Amaporã 
Rua Cajarana - Rua Delfim Moreira Rua São João 
Rua Pinheiro - Rua Arthur Bernardes Rua Serra da Cantareira 
Rua Castanheira  - Rua XV de Novembro - 
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Rua Girassol - Rua Washington Luiz - 
Rua Itatuba  - Rua Getúlio Vargas - 
Rua Turmalina  - Rua Mar. Hermes Da Fonseca - 
Rua Turquesa  - Rua Canadá - 
Rua Santa Barbara - Rua Nilo Peçanha - 
Rua Medianeira  - Rua Epitassio Pessoa - 
Rua Ipê Roxo - Rua Costa Rica - 
Rua Mogno  - Rua Rodrigues Alves - 
Rua Angelin  - Av. Mar. Deodoro Da Fonseca - 
Rua Marfim  - Rua Honduras - 
Trav. Tarumã - Trav. Joaquim Gonçalves - 

- - Rua Sírio De Castro Ribas - 
- - Av. Horácio Klabin - 
- - Av. Marechal Floriano Peixoto - 
- - Rua Chanceler Horácio Laffer  - 
- - Rua Guatemala  - 
- - Rua Panamá - 
- - Rua José Linhares  - 
- - Rua México - 
- - Rua Nereu Ramos - 
- - Trav. Carlos Luz  - 
- - Trav. Humaitá - 
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CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO EXAMES 

Artífice de Obras e Serviços Públicos Eletricista P01+P02+P05+P06 

Auxiliar Oficina Mecânica Borracheiro P01+P02+P06+P08+P09+P10 

Cozinheiro   P01+P02+P04+P06+P07+P10 

Educador Social  Feminino P01 

Educador Social Masculino P01 

Gari   P01+P02+P04+P06+P07+P10 

Jardineiro  P01+P02+P04+P06+P07+P08+P09+P10 

Mecânico de Veículos E Máquinas Mecânico de Carros Leves P01+P02+P05+P06+P10 

Mecânico de Veículos E Máquinas Mecânico de Maquinas Leves P01+P02+P05+P06+P10 

Mecânico de Veículos E Máquinas Mecânico de Maquinas Pesada P01+P02+P05+P06+P10 

Motorista   P01+P02+P05+P06+P10 

Professor  P01 

Professor de Educação Infantil  P01 

Técnico Municipal Nível Médio Enfermagem  P01+P04 

Agente Comunitário de Saúde  P01+P02+P10 

Artífice Obras Serviços Públicos  Armador P01+P02+P06+P08+P09+P10 

Artífice Obras Serviços Públicos Carpinteiro  P01+P02+P06+P08+P09+P10 

Artífice Obras Serviços Públicos Encanador P01+P02+P06+P08+P09+P10 

Artífice Obras Serviços Públicos Marceneiro  P01+P02+P06+P08+P09+P10 

Artífice Obras Serviços Públicos Soldador P01+P02+P06+P08+P09+P10 

Inspetor de Alunos   P01 

Padeiro   P01+P02+P04+P06+P07+P10 

Técnico Municipal Nível Superior Educação Física P01+P02+P06 

Técnico Municipal Nível Superior Enfermagem   P01+P04 

Técnico Municipal Nível Superior Engenharia Civil P01+P02+P05+P06 

Técnico Municipal Nível Superior Fiscalização de Receitas Tributarias  P01+P02+P05+P06 

Técnico Municipal Nível Superior Fonoaudiologia P01 

Técnico Municipal Nível Superior Informática P01+P02+P05+P06 

Técnico Municipal Nível Superior Medicina P01+P04 

Técnico Municipal Nível Superior Psicologia P01 

Técnico Municipal Nível Superior Serviço Social  P01 

 
Referência dos Exames: 
P01: Hemograma Completo, Glicemia em Jejum e Audiometria. 
P02: Eletrocardiograma com Laudo. 

ANEXO IV DO EDITAL DE ABERTURA N.º 01.01/2019 
EXAMES LABORATÓRIAIS E COMPLEMENTARES 
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P03: Ácido Delta Amino Levulínico. 
P04: Hepatite B (HBsAg), Hepatite C (Anti-HCV) e VDRL. 
P05: Exame Oftalmológico com Laudo. 
P06: TGO, TGP, GAMA GT, Colesterol Total, Colesterol HDL, Triglicerídeos. 
P07: Parasitológico de Fezes, Parcial de Urina. 
P08: Espirometria. 
P09: Raio X de Tórax. 
P10: Raio X de Coluna Lombar. 
 
OBS: EXAMES COMPLEMENTARES PODERÃO SER SOLICITADOS PELO MÉDICO DO TRABALHO. 
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PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

Publicação do edital de abertura. 28/03/2019 
ISENÇÃO 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 02/04/2019 a 14/04/2019 
Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 15/04/2019 
Período para recurso contra o indeferimento das isenções 16/04/2019 a 18/04/2019 
Deferimento das isenções pós-recurso 23/04/2019 

INSCRIÇÃO 
Período para solicitação de inscrição.                                                 29 dias 02/04/2019 a 29/04/2019 
Período para postagem de laudo médico. 02/04/2019 a 29/04/2019 
Período para pagamento da taxa de inscrição. 02/04/2019 a 30/04/2019 
Divulgação do deferimento da inscrição. 06/05/2019 
Período para recurso contra o indeferimento da inscrição. 07/05/2019 a 09/05/2019 
Divulgação do deferimento da inscrição (pós-recurso). 13/05/2019 

PROVA OBJETIVA 
Divulgação do horário e local da prova  16/05/2019 
Aplicação da prova objetiva  26/05/2019 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 27/05/2019 
Período para recurso contra o gabarito preliminar. 28/05/2019 a 30/05/2019 
Divulgação do parecer do recurso deferido contra o gabarito preliminar. 24/06/2019 
Divulgação do resultado da prova objetiva. 24/06/2019 
Divulgação da folhas de respostas da prova objetiva. 24/06/2019 
Período para recurso contra resultado da prova objetiva. 25/06/2019 a 28/06/2019 
Divulgação do resultado da prova objetiva (pós-recursos) 02/07/2019 

PROVA DE TÍTULOS 
Convocação para o cadastro de títulos 24/06/2019 
Período para anexo dos títulos no formulário online 25/06/2019 a 03/07/2019 
Período para envio dos documentos comprobatórios (títulos anexados) 25/06/2019 a 04/07/2019 
Resultado da prova de títulos 16/07/2019 
Período para recurso contra o resultado da prova de título  17/07/2019 a 19/07/2019 
Divulgação do resultado da prova títulos (pós-recurso) 23/07/2019 

PROVA PRÁTICA 
Convocação dos candidatos classificados para a prova prática 02/07/2019 
Aplicação da prova prática 07/07/2019 
Divulgação do resultado provisório da prova prática 16/07/2019 
Período para recurso contra o resultado da prova prática 17/07/2019 a 19/07/2019 
Divulgação do resultado definitivo da prova prática 23/07/2019 

CLASSIFICAÇÃO 
Classificação final 23/07/2019 
Período para recurso contra a classificação final 24/07/2019 a 26/07/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
Resultado final pós-recurso (homologação final) 31/07/2019 

 

ANEXO V DO EDITAL DE ABERTURA N.º 01.01/2019 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 


